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PORTARIA N" 8.721, DE 25 DE JULHO DE 2024.  

Nomeia Agente de contrataçiio, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações' e contratações municipais derivadas 
da Lei complementar Municipal n°14/2022 e 
da Lei Federal n°14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art.  1" Designa-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de 
Agente de Contratação e de Pregoeiro(a) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 
e da Lei Federal n° 14.133/2021. 

§ 10 Designam-se os seguintes servidores como Agentes de Contratação Substitutos e 
Pregoeiros Substitutos: 

I -  Mara  Daniele Gambetta; 
11 - Gabriel  Mho  Alexandre Schuingel. 
§ 2" Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela condução 

do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2' Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 
apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021: 

I -  Mara  Daniele Gambetta; 
II - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel;  
III  - Eduardo Vinícius Horbach; 
IV - Tareis Henrique  Sant Anna;  
V - João Antônio Bazzanella Luft; 
VI - Felipe Carvalho  Romero;  
VI - Fabiana  Schulz  Padilha. 
§10  Os servidores mencionados nos incisos do caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente 

de Contratação c o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 
§ 2" Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021, quando o objeto da contratação se tratar de serviços 
e obras de engenharia, como apoio técnico, caso necessário: 

I -  Amanda  Pereira de Andrade; 
II - Rubens Luis Rolando Souza. 
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Art.  3' Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 
emissão de pareceres técnicos e jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1" 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe 
de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 
licitações e contratações municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos 
efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em 
atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrarias, especialmente a Portaria n° 8.546/2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 25 de julho de 2024. 

Américo  Belk'  
Prefeito Municipal 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto 6: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA RENAL COM 
IMUNOFLUORESCÊNCIA PARA PACIENTE DO SUS, COM ADOÇÃO DE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

:Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
- Termo de Referência (TR); 

2 - Orçamento; 
:3 — Documentação da Empresa; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Cohr, ao dia 10 de setembro de 2024. 

Respeitosamente, 

i€114 (..!Z 
Sandro Carlos Lazarini 

Secretário Municipal de Saúde - SAODE 

Rua  Aimorés,  1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ORGAO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de  Sande.  

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Sandro Carlos Lazarini. 
1.2.2. Mansa Pontin. 
1.2.3.  Joao  Antonio Bazzanella Luft. 
1.2.4. Ana Carolina de Souza  Bantle.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Nib  eletrônica.  

. RESUMO DO OBJETO 
3.1. DISPENSA DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME 

DE BIOPSIA RENAL COM IMUNOFLUORESCÊNCIA PARA PACIENTES DO SUS 
COM ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade  Prep  
máximo 

Prego máximo 
total 

produto/s 
erviço 

(R$) (R$) 

1 69308 EXAME DE BIOPSIA RENAL COM 3  UN  R$3.000,00 R$ 9.000,00 
IMUNOFLUORESCENCIA. 

TOTAL R$ 9.000,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0 exame de biópsia renal com imunofluoresancia inclui os seguintes serviços e 

fornecimentos: 
a) Diária hospitalar; 
b) Honorário Médico; 
c) Auxiliar; 
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d) Ultrassom; 
e) Agulha Biópsia; 
f) Taxa de sala; 
g) Envio de exames (Posto de Saúde, Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: 

Capanema - PR, CEP: 85.760-000); 
h) Microscopia óptica; 
i) Imunofluorescência. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 5 (cinco) dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser 
enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos serviços, 

quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.2.1. 0 requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao 
Contratado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente, constituindo 
responsabilidade do Fiscal Administrativo da Contratação, da 
respectiva Secretaria contratante, a realização das diligencias 
necessárias. 

5.1.2.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o 
requerimento indicado no subitem 5.1.1 poderá ser 
encaminhado diretamente para o Contratado, sem a respectiva 
nota de empenho. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 
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5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
possibilita a responsabilização dos envolvidos. 

5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 
prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o 
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivos  
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos 
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria 
Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de 
órgãos internos e externos,  

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Um responsável da Secretaria de Saúde, um fiscal ou um gestor entrará em 

contato com o contratado para agendar a data e o horário para a realização de 
um exame. Esse contato  sera  feito com um prazo mínimo de 2 (dois) dias úteis 
de antecedência. Isso significa que, pelo menos dois dias úteis antes da data 
prevista para o exame, o contratado e o contratante discutirão sobre o momento 
exato em que o exame será realizado após acordado. 0 prazo de dois dias úteis 
garante que o contratado tenha tempo suficiente para se preparar e se ajustar 
programação. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

6.2.2. Comunicar A. Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 
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6.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

6.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado 6. Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

6.2.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá 
onerar o objeto do Contrato 

6.2.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do Contrato; 

6.2.7. Se sujeitar a fiscalização e controle de qualidade dos itens fornecidos, durante 
toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, por meio da 
realização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos 
juntamente com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada, 
nos termos do regulamento municipal que garanta a contraditório e a ampla 
defesa. 

6.2.7.1. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para 
a realização dos testes em amostras de produtos ou de materiais 
fornecidos, a qualquer tempo, após a entrega desses produtos ou 
materiais. 

6.2.7.2. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamento, 
constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a empresa 
contratada será responsável pelo ressarcimento das despesas relacionadas 
aos testes realizados, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade 
administrativa, cível e criminal. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do fiscal, de 

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, 
podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo 
Contratado, efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 
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7.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.2.3. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Preposto: 
7.3.1.0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado. 

7.3.2.0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará 
outro para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial: 
7.4.1.Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR),  sell  realizada a Reunido Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 
estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, 
e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2.A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3.A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos 

Termos de ciência, se houver; 
c) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de 

gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome 

completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a 
execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder 
as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 
andamento contratual. 

7.5. Fiscalização: 
'7.5.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2.A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

IAP - ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Rua  Aimorés,  1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09.157.931/0001-72 
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Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da 
contratação, de acordo com o disposto neste TR. 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de 
medição 

Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos 
de amostragem ou outros procedimentos de inspeção. 

Forma 
acompanhamento 

de t apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade 
atendida dentro do prazo em relação à quantidade total atendida 
no período de referência. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo 
Cálculo (métrica) 

de IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 
Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo 

máximo estabelecido no TR com previsão de encerramento para 
o período de referência, 

EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com 
previsão de encerramento para o período de referência. 

Observações Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade 

serão considerados como dias corridos no cômputo do indicador. 

Inicio 
Vigência 

de A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de 
ajuste no pagamento e 
Sanções 

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura 
mensal. 

IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da 
fatura mensal.  

TAP  >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da 
fatura mensal. 

IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura 
mensal. 

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior 
demandada. 

7.5.4.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

7.5.6. A fiscalização da execução do objeto deste termo, bem como sua qualidade, 
serão realizadas pelo(s)(as) servidor(es)(as) abaixo designado(s)(as), aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato: 

Rua Aimorés, 1681- Centro - 85760-000 -  CNN:  09.157.931/0001-72 
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Função Servidor Provimento Cargo Lotação 

Fiscal 
Administrativo 
da Contratação 

João Antonio 
Bazzanella 

Luft 

Efetiva Analista de 
Licitação 

SAODE 

Fiscal Técnico 
da Contratação 

Ana Carolina 
de Souza  
Bantle  

Efetiva Enfermeira SAÚDE 

Gestor da  
Contratação 

Joao  Antonio 
Bazzanella 

Luft 
Efetivo 

Analista de 
Licitação SAODE 

7.5.7. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos 

qualidade dos serviços prestados; 
b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato/ata de registro de preço. 
7.5.8.0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito 

fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de 
oficio ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 
conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.5.9.0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 
realização de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação. 

7.5.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do 
objeto da contratação, o contratado será responsável pelo ressarcimento das 
despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apuração 
de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

Rua  Aimorés,  1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09.157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: situdegcapanetna,pr.gov.bi.  
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9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições específicas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sell  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. A contratação de dispensa em questão refere-se ao protocolo de atendimento 
gerado pela Secretaria de Saúde de Capanema/PR para o paciente do SUS, 
Eleandro Machado Soares. Esse protocolo está vinculado ao CONSUD n° 
1723480196191. Após o encaminhamento do paciente, a Unidade de Terapia 
Renal de Francisco Beltrão solicitou, com base em uma justificativa para a 
realização de exames, a necessidade urgente e crucial de realizar uma biópsia 
renal com imunofluorescência. Essa solicitação foi motivada, conforme 
detalhado nos documentos anexos, e assinada por um médico com  
especialidade em nefrologia,  Dr.  Paulo Fortes, CRM 16159.  Diante disso, a 
contratação de dispensa refere-se ao processo administrativo que permite a 
realização dessa biópsia renal com a devida urgência, devido à gravidade da 
condição do paciente e à necessidade de um exame especializado para o 
diagnóstico e tratamento adequado. 

11.1.2. Os dados sensíveis informações detalhadas sobre a condição de saúde do 
paciente, que são consideradas dados sensíveis, não serão divulgadas. Esses 
dados incluem diagnósticos, tratamentos, histórico médico ou qualquer outra 
informação intima e sensível sobre a saúde do paciente'. A não divulgação de 
dados sensíveis é essencial para proteger a privacidade e a intimidade do 
paciente, conforme exigido pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e 
outras normas de proteção de dados. Para atender aos requisitos legais de 
transparência e publicidade, a divulgação será limitada ao nome do paciente, 
número do protocolo e a justificativa de solicitação de exame. Esses dados 
pessoais são suficientes para justificar a contratação sem comprometer a 
privacidade do paciente. As informações sensíveis são protegidas para assegurar 
que os direitos do paciente à privacidade e confidencialidade não sejam violados, 

LEI N° 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018:  

Art.  50  Para os fins desta Lei, considera-se: 

....] 
[I- dado pessoal sensível:  dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou 

a organização de caráter religioso, filosófico ou  politico,  dado referente à saúde  ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 
vinculado a uma pessoa natural; 

Rua  Aimorés,  1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09.157.931/0001-72 
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alinhando-se com o direito à saúde e ao tratamento adequado dentro dos 
parâmetros legais. 

11.1.2. No Brasil, o Sistema Único de Saúde (SUS) é responsável por garantir a saúde 
de todos os cidadãos, e isso inclui o acesso a exames médicos quando necessário. 
A Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica da Saúde (Lei n° 8.080/1990) 
estabelecem que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado. É o artigo 
196 da Constituição da República que determina: "a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação". 
Se não bastasse a incumbência ao Estado no tocante à saúde pública, constante 
do  art.  196 da Constituição, também seu artigo 23, inciso II, confere competência 
comum A. Unido, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios para "cuidar 
da saúde e assistência pública", o que reforça o aspecto da responsabilidade de 
cada um e de todos (responsabilidade solidária). 

11.1.3. Consoante o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE n° 855.1782, com repercussão geral (Tema n° 793), o direito 

saúde é dever do Estado, lato sensu considerado, que o tratamento médico 
adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto 
responsabilidade solidária dos entes federados, a ser garantido modo indistinto 
por todos os entes da federação — Unido, Estados, Distrito Federal e Municípios  

solidariamente.  
11.1.4. Especificamente no nível municipal, os municípios têm a responsabilidade de 

organizar e oferecer serviços de saúde à população. Isso inclui a realização de 
exames médicos quando são considerados necessários para diagnósticos  
tratamento ou prevenção de doenças. Os serviços oferecidos devem estar 
disponíveis para todos os cidadãos. 

11.1.5. A presente contratação de dispenda para prestação de serviços de exame de 
Biópsia Renal com imunofluorescência, cabe aqui, inicialmente, esclarecer que 
o material coletado da biopsia é direcionado pelo próprio prestador hospitalar 
para análise em São Paulo capital, porque é somente naquele local que realiza a 
interpretação com imunofluorescência. 

11.1.6. Portanto serviços ambulatoriais não realizam essa modalidade de serviço e sim 
somente serviços hospitalares, por se tratar de um procedimento invasivo e que 
requer acompanhamento médico após a sua realização. 0 exame é realizado na 
ala responsável pela nefrologia hospitalar por profissionais médicos 
especialistas. 

11.1.7. Embora o exame de "biópsia renal" esteja coberto pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS) conforme em anexo, atualmente não há nenhum hospital credenciado na 
8' Regido de Saúde que ofereça a "biópsia renal com imunofluorescência". 
Esse exame especializado, que inclui a técnica de imunofluorescência, é 

2  (STF - RE: 855178 SE, Relator: LUIZ FUX, Data de Julgamento: 23/05/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 16/04/2020) 

Rua Aimorés, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09.157.931/0001-72 
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9 



O1:  
Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Saúde  

essencial para o diagnóstico preciso de diversas condições renais, mas sua 
realização depende da disponibilidade de equipamentos e pessoal especializado. 

11.1.8. A biópsia renal é um procedimento muito utilizado pelos médicos nefrologistas 
para identificar as doenças renais que outros exames e análises não são capazes 
de esclarecer, é possível obter um pequeno fragmento do rim, de 
aproximadamente 1 a 2 cm de comprimento, através de uma agulha especial, 
introduzida nas costas do paciente com o fragmento em mãos, podemos avaliar 
microscopicamente o comprometimento das estruturas dos rins e estabelecer 
diagnósticos, prognósticos e indicações para iniciar ou não tratamentos. 

11.1.9. Após uma análise cuidadosa e verificação dos processos, constatou-se que, a 
partir da dispensa de Francisco Beltrão, os exames de biópsia renal com 
imunofluorescência são realizados no Hospital Policlínica de Pato Branco. Essa 
escolha se deve a uma série de fatores que favorecem essa opção. Primeiramente, 
a proximidade geográfica a Pato Branco facilita o transporte dos pacientes e 
amostras, reduzindo o tempo e os custos envolvidos no deslocamento. 

11.1.10. Além disso, a logística envolvida é otimizada pela rota do transporte sanitário 
da saúde, que frequentemente passa por Pato Branco. Esse ponto é significativo, 
pois a frota de saúde de Capanema/PR, por exemplo, normalmente utiliza essa 
rota, o que torna a escolha do Hospital Policlínica um ponto estratégico e  
vantajoso. Portanto, a decisão de centralizar os exames no Hospital Policlínica 
de Pato Branco é respaldada pela eficiência logística e pela integração com as 
rotas de transporte sanitário, proporcionando uma solução mais viável e pratica 
para a realização dos exames para pacientes da secretaria de saúde. 

11.1.11. Diante dessa situação, a dispensa de licitação com adoção de registro de preço 
é uma medida que pode ser necessária além desse paciente do SUS. Isso significa 
que, mesmo que o SUS cubra o exame, a ausência de prestadores habilitados de  
biópsia com imunofluorescencia na regido torna inevitável a contratação 
eventual desses serviços fora da rede local. A adoção do registro de preço 
possibilita a aquisição do exame quando necessário, garantindo que o 
atendimento dos pacientes não seja prejudicado pela falta de oferta local. 
Portanto, a dispensa com registro de preço se torna uma solução prática para 
garantir que, quando o exame for necessário, possa ser realizado de forma 
eficiente, mesmo na ausência de prestadores credenciados na regido. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 valor máximo do item foi definido através do preço de R$ 3.000,00 (três 

mil reais) obtido na pesquisa de preços realizada com a empresa 
LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLOGIA 
LABPAC, que segue anexa a este Termo de Referência, para fins de 
comprovação do preço proposto, instruem o procedimento os seguintes 
documentos: 

Rua  Aimorés,  1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09.157.931/0001-72 
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11.2.1.1. Comprovação de pratica de preço similar em contratação entabulada com 
o Município de Pato Branco/PR (nota fiscal n° 202400000001666), 
emitida em 29/08/2024, referente a "Biópsia renal de Matias José Catanio 
com imunofluorescência e microscopia ótica. Ordem de compra 
2461/2024", no valor de R$ 2.755,00 (dois mil e setecentos e cinquenta e 
cinco reais). 

11.2.1.2. Comprovação de prática de preço similar em contratação entabulada com 
o Município de Francisco Beltrão/PR (nota de empenho n° 24496/2024), 
emitida em 29/08/2024, referente a "EXAME DE BIOPSIA RENAL 
PARA PACIENTES SUS: JOELSON BARAVIERA E WILSON 
CORREIA TABORDA INCLUINDO: DIARIA HOSPITAL; 
HONORÁRIO MÉDICO; AUXILIAR; ULTRASSON; AGULHA 
BIOPSIA; TAXA DE SALA; ENVIO DE EXAMES; MICROSCOPIA 
ÓPTICA E IMUNOFLUORESCENCIA.", no valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais). 

11.2.1.3. Comprovação de prática de preço similar em Contrato de prestação de 
serviços n° 767/2024, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa UNIDADE DE 
TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA - EPP, dispensa 61/2024 
no valor de R$3.000,00 (três mil reais). 

11.2.1.4. Comprovação de prática de preço similar em Contrato de prestação de 
serviços n° 125/2023, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa UNIDADE DE 
TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LIDA - EPP, dispensa 125/2023 
no valor de R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

11.2.2. Dispõe o  art.  42, da LCM 14/22:  
"Art.  42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não 
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta 
Lei, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de ate' 1 (um) ano anterior et data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo que indique a justeza do prego da 
contratação." (grifo meu) 

11.2.3. Assim, verifica-se que o valor do objeto deste Termo está justo e de acordo 

ao praticado no mercado pelo Contratado em contratações semelhantes para 

públicos-alvo equivalentes ao momento. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.3.1.1. Em que pese a liberdade concedida, para que o Estado possa valer-

se da Dispensa de Licitação, é necessário que haja expressa previsão 

legislativa. A modalidade de contratação por Dispensa de Licitação 

possui amparo na LCM 14/2022 e na Lei Federal n° 14.133/2021 

respectivamente:  
Art.  99. É dispensável a licitação: 

Rua Aimorés, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09.157.931/0001-72 
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(-) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outras contratações; 
[Observação: o valor do inciso II do  art.  99 foi atualizado para R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto 
Municipal n° 7.343/2024].  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
(-) 
[Observação: o valor do inciso II do  art.  75 foi atualizado para R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto 
Federal n° 11.871/2023]. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.2. A biópsia renal com imunofluorescência é um procedimento 

especializado que desempenha um papel crucial no diagnóstico de 
doenças renais complexas. Este exame combina a análise 
histopatológica com a imunofluorescência para identificar depósitos 
de anticorpos e complexos imunes nos rins, oferecendo informações 
detalhadas sobre condições como glomerulonefrite e outras 
patologias renais autoimunes. 

11.3.2.3. No entanto, a singularidade deste exame reside no fato de que ele 
deve ser realizado por nefrologistas especializados e exige 
instalações laboratoriais avançadas. Devido à sua complexidade e 
ao nível de especialização necessário, nem todos os hospitais ou 
laboratórios oferecem esse serviço. Isso é particularmente desafiador 
em regiões mais remotas ou menos centralizadas. 

11.3.2.4. No caso da regido sudoeste do Paraná e do estado como um todo, a 
dificuldade em encontrar serviços de biópsia renal com 
imunofluorescência se torna evidente. A ausência de resposta por 
parte de diversos fornecedores e instituições especializadas pode ser 
atribuida a uma série de fatores, incluindo a falta de infraestrutura 
adequada, a carência de profissionais treinados ou mesmo a 
limitação de recursos disponíveis para a realização e análise deste 
tipo de exame. 

11.3.2.5. Ao buscar por instituições ou laboratórios que possam realizar esse 
procedimento, foram contatados vários hospitais e fornecedores na 
regido e em todo o estado do Paraná, através de e-mails  solicitando 
informações e orçamentos. Infelizmente, a maioria não respondeu, 
e a resposta recebida foi limitada. A única resposta concreta veio do  
"Laboratório de Anatomia Patológica e Citologia Labpac", o  
que pode indicar que este é um dos poucos centros com a capacidade 

Rua  Aimorés,  1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09.157.931/0001-72 
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e experiência para realizar a biópsia renal com imunofluorescência 
na área.  

11.3.2.6. Portanto, a dificuldade em encontrar locais que ofereçam este exame 
não se deve apenas à sua natureza especializada, mas também 
infraestrutura limitada e à disponibilidade de recursos em algumas 
regiões. Isso destaca a necessidade de uma abordagem mais centrada 
em encontrar e colaborar com centros especializados como o 
Labpac, que podem oferecer o serviço necessário para o diagnóstico 
preciso e eficaz das condições renais. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Para fins de colheita de orçamentos foram encaminhadas solicitações 

de proposta pela via eletrônica (via  e-mail)  aos hospitais 
especializado na  area  de nefrologia. No entanto, depreende-se que 
apenas o Laboratório de Anatomia Patológica e Citologia Labpac 
respondeu, fornecendo a cotação de preços solicitada. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. 0 § 6° do  art.  82 da Lei n° 14.133. de 2021, dispõe que "O sistema de registro de  preps  

poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por 
mais de um órgão ou entidade". 
12.1.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da 

necessidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo 
estimativa exata de necessidade do quantitativo total contratado. 

12.1.2. Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 
a contratar. 

12.1.3. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A ata de registro de preços possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável pelo 

mesmo período, poderá ser convertida em contrato, nos termos do  art.  119 da 
LCM 14/22 e regulamento. 

13.2. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratos 
administrativos. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

Rua  Aimorés,  1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09.157.931/0001-72 
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 Os exames deverão ser entregues no endereço: Unidade de Saúde Central, Rua 
Aimorés, n° 1681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 1681, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.3. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Saúde, (46) 
35521431 ou pelo e-mail (admsaude(4.capanematpr.twv.br ou 
selogjoao@capanema,pr.gov.br).  

15.4. Mecanismos formais de comunicação. 
15.4.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o 

Contratante e o Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunido; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da 

Contratação e o responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capanem P  rand:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos dias do mês e se embp de 2024.  

AA OAS 
Sa dro Carlos azarini  

Secretário  Municipal de  Saúde  

Joao  kntonio Bazzanella Luft 
Analista ide Licitação 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em   03  / /  932-\   : 

Ana Carolina de Souza  Bantle  

Fiscal da Contratação 

Rua  Aimorés,  1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09.157.931/0001-72 
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Cheque aqui se  urn  determinado procedimento faz parte da cobertura assistencial que seu plano de saúde é obrigado a cobrir. 

Segmentação 

  

Procedimento Cobertura  

  

Procedimento selecionado: 

PUNÇÃO BIOPSIA RENAL PERCUTANEA 

Fate  orocedimento 6. de cobertura obrigatória no tipo de piano informado. 

Observação: 

Note que a cobertura do procedimento pode depender de outros fatores, 

como data de contratação do plano, a preexistência da doença ou os prazos de carência. 

410) plano informado é ia(s) segmentação(ties): Plano Ambulatorial. Conforme o Rol de Procedimentos de Saúde 
definido pela ANS o procedimento citado é coberto por pianos dessa(s) segmentagao(bes). 

Ainda com dúvidas? Acesse nossa seção de Central de atendimento. 

Termo na TUSS: 

Punção biopsia renal percutânea 
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ESTIMATIVA DE CONSUMO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Em atenção ao disposto no  art.  36, § 40, da LCM 14/2022, destacamos que os quantitativos 
previstos para a aquisição de materiais odontológicos é o que segue: 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço  
máximo 

Prep  máximo 
total 

produto/s 
erv iço 

(R$) (R$) 

1 EXAME DE BIOPSIA RENAL COM 3  UN  R$3.000,00 R$9.000,00 
IMUNOFLUORESCENCIA. 

TOTAL R$ 9.000,00 

Os quantitativos foram definidos pelo setor da secretaria de saúde, tratam-se de uma 
estimativa aproximada e poderão sofrer alterações, de acordo com o planejamento e mudanças 
no número. 

A necessidade de realizar três exames está relacionada a diferentes aspectos do 
atendimento médico: 

1. Exame Urgente e Possível Gravidade: 0 primeiro exame é urgente porque há uma 
suspeita de uma condição grave que precisa ser avaliada rapidamente. Esse exame é crucial para 
determinar a gravidade da situação e orientar o tratamento imediato, caso necessário. 

2. Exames Adicionais a Longo Prazo: Os dois exames restantes são planejados para 
serem realizados ao longo dos próximos 12 meses. Mesmo que exames não sejam urgentes no 
momento, eles são essenciais para a eventual utilização priorizando o planejamento. 

3. Cobertura pelo SUS e Disponibilidade Regional: Apesar de o Sistema Único de 
Saúde (SUS) cobrir esses exames, a dificuldade de encontrar um prestador de serviços 
credenciado na região sudoeste do  Parana  pode complicar o acesso a esses exames. Em algumas 
áreas, pode haver uma limitação na oferta de serviços especializados, o que pode exigir 
planejamento adicional para garantir que os exames sejam realizados no prazo adequado. 

Em resumo, a necessidade dos três exames se divide entre a urgência inicial e o 
monitoramento a longo prazo, com uma consideração adicional sobre a disponibilidade de 
serviços na região para garantir que o paciente receba o atendimento necessário. 

Por essa mesma razão, processa-se o presente através do Sistema de Registro de Preços, 
sendo possível que não haja necessidade de utilização do total estimado no período de vigência 
da Ata de Registro de Preços, circunstância esta legalmente autorizada e insuscetível de 
impugnação pelo(a) eventual contratado(a). 

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNI3J: 09157.931/0001-72 

Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudeikapanema.pr.00v.br  
Página: 1 
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Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Saúde  

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 09 dias do mês de setembro de 2024. 

JOÃO ANTÔNIO AZZANELLA LUFT 
Analista e Licitação 

Decret 7.392/2024 

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72 

Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saudeipdcapanema.pr.gov.br  
Pagina: 2 



06/09/2024, 09:11 

021  
E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Solicitação de Cotação de Preço — Exame de B... 

SELOG João PM Capanema-PR <selogjoao@capanema.pr.gov.br> 

Solicitação de Cotação de Prego — Exame de Biópsia Renal com 
Imunofluorescência. 
1 mensagem 

SELOG Joao PM Capanema-PR <selogloao@capanema.prgov.br> 
Para: mettasaudeadm@gmail.com  

5 de setembro de 2024 ás 16:36 

Assunto: Solicitação de Cotação de Prego — Exame de Biópsia Renal com Imunofluorescência. 

Prezado(a), chamo-me JOÃO BAZZANELLA, analista de licitação da saúde de Capanema/PR. 

Estamos em busca de uma cotação de preço para a realização de um exame de biópsia renal com 
imunofluorescência para pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) em decorrência de não termos credenciado na 
região. Aguardo o retorno do prego em 3 (três) dias úteis a contar desta data 05/09/2024. 

0 exame de biópsia renal com imunofluorescência incluir, no minimo, os seguintes serviços e fornecimentos: a) 
Diária hospitala; b) Honorário Médico; c) Auxiliar; d) Ultrassom; e) Agulha Biópsia; f) Taxa de sala; g) Envio de 
exames (Posto de Saúde, Rua Aimorés, n°681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000); h) 
Microscopia óptica; i) imunofluorescência. 

https ://ma il.google.com/rna  il/u/0/?ik=ccff edb90a&v iew =pt&search=all&permthid=thread-a:r-8560766996015167655&simpl=msg-a:r9099394722... 1/1 
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06/09/2024, 09:11 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR- Solicitação de Cotação de Preço— Exame de B... 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 

Solicitação de Cotação de Prego — Exame de Biopsia Renal com 
Imunofluorescência. 
1 mensagem 

SELOG Joao PM Capanema-PR <selogloao@capanema.prgov.br> 5 de  setembro  de 2024 ás 16:46 
Para: contato©pro-renal.org.br  

Assunto: Solicitação de Cotação de Prego — Exame de Biópsia Renal com Imunofluorescência. 

Prezado(a), chamo-me JOÃO BAZZANELLA, analista de licitação da saúde de Capanema/PR. 

Estamos em busca de uma cotação de prego para a realização de um exame de biápsia renal com 
imunofluoresceicia para pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) em decorrência de não termos credenciado na 
região. Aguardc o retorno do prego em 3 (três) dias úteis a contar desta data 05/09/2024. 

0 exame de biopsia renal com imunofluorescencia incluir, no minimo, os seguintes serviços e fornecimentos: a) 
Diária hospitalar; b) Honorário Medico; c) Auxiliar; d) Ultrassom; e) Agulha Biópsia; f) Taxa de sala; g) Envio de 
exames (Posto de Saúde, Rua Aimorés, n°681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000); h) 
Microscopia 61:pica; i) Imunofluorescência. 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r-7451724567980626252&simpl=msg-a:r-2773542524... 1/1 



PARANA  le   
GOVERNO DO ESTADO  

SECRETARIA DA SAÚDE 

05/09/2024, 08:48 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - URGENTE- Solicitação de InfOrmas?obre 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

URGENTE - Solicitação de Informações sobre Disponibilidade de Exame de 
Biópsia Renal com Imunofluorescência 
2 mensagens 

SELOG João PM Capa nema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 4 de setembro de 2024 às 11:24 
Para: Scraca08rs@sesa.prgov.br  

Assunto: Solicitação de Informações sobre Disponibilidade de Exame de Biópsia Renal com lmunofluorescência. 

Estou entrando em contato para solicitar informações sobre a disponibilidade de serviços para a realização de um 
exame de biópsia renal com imunofluorescência para um paciente que esta sob os cuidados do SUS. 

Gostaria de saber se existe algum estabelecimento credenciado ou disponível na 8a  Regional de Saúde do Sudoeste do  
Parana  que possa realizar este exame especifico. 

Atenciosamente, 

JOÃO  ANTONIO  BAZZANELLA LUFT 

Analista de Licitação 

Secretaria Municipal de Capanema/PR 

SEÇÃO DE REGULAÇÃO CONTROLE AVALIAÇÃO AUDITORIA DA 08 RS - FRANCISCO 5 de setembro de 2024 
BELTRAO <scraca08rs@sesa.pr.gov.br> às 08:48 
Para: SELOG  Joao  PM Capanema-PR <selog.joao@capanemaprgov.br> 

Bom dia 

Informamos que não ha prestador contratualizado pela Secretaria de Saúde do Estado / 8' Regional de Saúde para 
realização do exame biópsia renal com imunofluorescência. 

At.te 

Seção de Regulação, Avaliação, Controle e 
Auditoria - SCRACA  
Leila  B. Farias 
Enfermeira /Chefe de Seção 
8 Regional de Saúde - Francisco Beltrão 
R. Teneme Camargo, 1191 - Francisco Beltrão - PR CEP 85605-090 
(46)3905-1326 I scraca0firs@sesa.prgov.br  
https://www.saude.prgov.br  

Esta mensagem pode  canter  informações confidenciaise/ou privilegiadas E vedado o uso e replicação destas informações 93 você não for um dos 
destinatários Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. remetente e a C:elopar não se responsabilizam por 
qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transnissão via  Internet.  
[Texto dos merisages anteriores oculto] 

https://mail.google.cornirroil/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r8927477760270252191&simpl=msg-a:r-3289660099... 1/1 
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09/09/2024, 09:51 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Solicitação de Cotação d Preço — Exame de ... 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 

Solicitação de Cotação de Prego — Exame de Biópsia Renal com 
Imunofluorescência. 
1 mensagem 

Glaucia Katsue Fugikawa <glaucia.fugikawa@sugisawa.com.br> 9 de setembro de 2024 às 09:34 
Para: "selog.joac@capanemaprgov.br" <selog.joao@capanema.prgovbr> 

Bom dia! 

Agradecemos o seu contato, mas nesse momento, o serviço solicitado está indisponível. 

Atenciosamente , 

Glaucia Katsue Fug k 

Cordral de  Guias  

+5541 U5945509 
91auciarugilqiwa*" $wisavoa.,corn. ,  
hospitstsuguaora.c.om.br  

Ayvikla t•gua0, 1236. 
Rebouwa - CulidbaiFR 
BMW-190 

   

https://mail.google.com/me  il/u/0P1k=ccf1edb90a&view =pt&s earch=all&permthid=thread-f :1809721856431092331&s impl=msg-f :1809721856431... 1/1 



06/09/2024, 09:10 
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E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Solicitação de Cotação de Prego — Exame de ... 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Solicitação de Cotação de Prego — Exame de Biópsia Renal com 
Imunofluorescência. 
1 mensagem 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao©capanema.prgov.br> 5 de setembro de 2024  ãs  08:52 
Para: ouvidoria©policlinica.com.br  

Assunto: Solic tagão de Cotação de Prego — Exame de Biópsia Renal com Imunofluorescência. 

Prezado(a), chamo-me JOÃO BAZZANELLA, analista de licitação da saúde de Capanema/PR. 

Estamos em busca de uma cotação de prego para a realização de um exame de biópsia renal com 
imunofluorescência para pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS). Aguardo o retorno do prego assinado 
digitalmente/fisico pelo representante em 3 (três) dias úteis a contar desta data 05/09/2024. 

https://mail.google.corn/nail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a:r4651012591747676029&simpl=msg-a:r84352008244... 1/1 
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06/09/2024, 09:10 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Solicitação de Cotação de F=Yego — Exame de ... 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Solicitação de Cotação de Prego — Exame de Biópsia Renal com 
Imunofluorescência. 
1 mensagem 

SELOG João PM Capanema-PR <selogjoao@capanema.pr.gov.br> 5 de setembro de 2024 as 10:23 
Para: sac@sugisawa.com.br  

Assunto: Solicitação de Cotação de Prego — Exame de Biápsia Renal com Imunofluorescência. 

Prezado(a), chamo-me JOÃO BAZZANELLA, analista de licitação da saúde de Capanema/PR. 

Estamos em busca de uma cotação de prego para a realização de um exame de bi6psia renal com 
imunofluorescêicia para pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) em decorrência de não termos credenciado na 
região. Aguardc o retorno do prego assinado digitalmente/físico pelo representante em 3 (três) dias úteis a contar 
desta data 05/C9/2024. 

0 exame de biópsia renal com imunofluorescência incluir, no minimo, os seguintes serviços e fornecimentos: a) 
Diária hospitalar; b) Honorário Médico; c) Auxiliar; d) Ultrassom; e) Agulha Biópsia; f) Taxa de sala; g) Envio de 
exames (Posto de Saúde, Rua Aimorés, n°681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000); h) 
Microscopia óptica; i) lmunofluorescência. 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view  =pt&search=all&permthid=thread-a7-4503892816029490370&simpl=msg-a:r9208172032... 1/1 
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06/09/2024, 10:58 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Solicitação de Cotação de Preço— Exame ae 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

    

Solicitação de Cotação de Prego — Exame de Biópsia Renal com 
Imunofluorescência 
2 mensagens 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 2 de setembro de 2024 às 16:31 
Para: utr@onda.com.br  

Assunto: Solicitação de Cotação de Prego — Exame de Biópsia Renal com lmunofluorescência. 

Prezado(a), chamo-me JOÃO BAZZANELLA, analista de licitação da saúde de Capanema/PR. 

Estamos em busca de uma cotação de preço para a realização de um exame de biópsia renal com 
imunofluorescêicia para um paciente do Sistema Único de Saúde (SUS). Aguardo o retorno do prego assinado 
digitalmente/físico pelo representante em 5 (cinco) dias úteis a contar desta data 02/09/2024. 

• • ^ ^ ^ • - ^ ^ ^ n • ^ ^ • ^ • - - • - • ^ - • • - ^ ^ ^ ^ - • • - - • -^ • ^ ^ ^ 

110  utr@onda.com.br  <utr@onda.com.br> 
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 

3 de setembro de 2024 às 10:03 

Bom dia. Tudo em? 

Segue orçamento em anexo para biópsia renal 

Só frisando que para biópsia renal, são realizados os exames de MICROSCOPIA ÓTICA E 
IMUNOFLUORESCENCIA, não apenas imunofluorescência. 

Muito obrigado 

Att. 

41. 

Gustavo  Heckmann  
Unidade de Terapia Renal de Pato Branco 
Rua Pedro Rarnires de Mellto,361 - Pato Branco - PR 
Fone/Whats: 46 3225 5977 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

ORÇAMENTO BIÓPSIA RENAL PREF.docx 
65K 

https ://ma il.google.com/rna  il/u/0/?ik=ccff edb90a&v iew =pt&search=all&permthid=thread-asr8860668234660621014&simpl=msg-a:r-6507498253... 1/1 
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Unidade de 
Terapia Renal 

Pato Branco, 03 de setembro de 2024. 

ORÇAMENTO BIÓPSIA RENAL 

1 DIÁRIA HOSPITAL (enfermaria 2 leitos) I  R$ 300,00 
HONORÁRIO MÉDICO  R$ 900,00 
AUXILIAR  R$ 350,00 
ULTRASSON  R$ 200,00 
AGULHA BIÓPSIA  R$ 300,00 
TAXA DE SALA  R$ 300,00 
SEDEX10  R$ 45,00  

SUB TOTAL R$ 2.395,00  

LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA E 
CITOLOGIA LABPAC S/S LTDA. 

RUA CALIXTO DE MOTA, 72— VILA MARIANA 
CEP: 04117-100—  SAO  PAULO / SP  
TELEFONE (11) 3284-2622 / 98168-4414 

MICROSCOPIA  ÓPTICA  R$ 165,00 
IMUNOFLUORESCENCIA  R$ 440,00 

SUB TOTAL R$ 605,00 

TOTAL R$ 3.000,00 

se o paciente preferir acomodação apartamento  o valor da diária é R$ 500,00  

DR. DANIEL EMIGDYO DO  NASCIMENTO  

Rua Pedro Ramires de Mello, 361 — Centro 
Pato Branco / PR — 85501-250 

Fone / Fax: 46 32255959 —  E-mail:  utr@onda.com.br  
CNPJ: 78.671.641/0001-65 

O2  



UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA 
RUA PEDRO RAMIRES DE MELLO, 361 
CEP: 85501-250 - Bairro: CENTRO DA CIDADE 
Município: Pato Branco - PR 
E-  -nail:  utradm1@hotmail.com  
Fone: (46) 3225-5959 
CNPJ / CPF Inscrição Estadual Inscrição Municipal 
78.671.641/0001-65 ISENTO 255800 

Número da NFS-e 

202400000001666 

29/08/2024 

Data do Serviço Cbcigo  Verificador  

cad l eacfc  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR 
, Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Fone: (46) 3220-1544 - patobranco.govbr.cloud/NFSe.Portal 

DL de Emissão Exigibilidade 
ISS 

Tributado no Município 

29/08/2024 Exigível Pato Branco/PR 

TOMADOR DO SERVIÇO Município de Prestação do Serviço 
Nome / Razão Social 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Pato Branco/PR 
Endereço 
Francisco Campos,33 
Cidade 
Enéas Marques 

_,- 

PR 
For, 
(46) 3544-2140 

CLP 
85630-000 

Bairro 
Centro 
CNPJ / CPF 
09.173.312/0001-71  

Inscrição Municipal Inscri0o Lstiplual 

E-mail  

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO 
Nome / Razão Social CNPJ r;i,i,  Inscrição Municipal  

nail  Fone Cidade 
.***. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIO. VALOR IMPOSTO RETIDO 

Biópsia renal de Matias José Catanio com imunofluorescência e microscopia ótica. 
Ordem de compra 2461/2024 

2.755,00 2,00 55,10 Não 

Código do Serviço 
04.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicómios, casas de saúde, 
prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

Código NBS 

CIDE 

0,00 

COFINS 

0,00 

COFINS Importação 

0,00 

ICMS 'IOF 

0,00 ,0,00 

IPI 

0,00 

PIS/PASEP 

0,00 
PIS/PASEP Importação 

0,00 
rm Rase CAIln ISSON PrAnrin 

2.755,00 
Nd alor do ISSON Próprio 
55,10 

Base Cálculo 1550N Retido 
0,00 

alor do ISSON Retido 
r0,00 

Valor Total do ISSON 
55,10 

Valor Dedução/Descontos 
0,00 

Valor Total da NFS-e 2.755,00 Valor Líquido da NFS-e 2.721,94 

Informações Adicionais • 

NFS-e Gerada em Substituição a NFS-e de número 202400000001662. 

. • Lei 12741/2012: Mun: R$94,22;  Est:  R$0,00;  Fed:  R$370,55; Total Aprox: R$464,77. Fonte: IBPT. I} 
0 IR Retido: R$33,06 

• 

1 • ..........•.: 
• "-S::::: 
• .•—•:•:•:-:•:•.• 

:F•.".•:•:•:•:•:•: 
• •:•:•:•:•".1. 

14:4.1e: 
‘,.' 0:: 

. •••• 

• 
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I I II I I I I I  III 
202400000001 66cac1eacfc78671641000165 

Recebi(emos) de  

UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA 

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

Identificacão e assinatura do recebedoi 

202400000001666 
Número da NFS-e 

Competência 
29/08/2024 

NFS-e 
cad eacfc  

Número de Controle do Município 

/ / 
Data 

O2' 
P DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 

Consulta realizada em 29/08/2024 às 08:51:52. 

Para consultar a autenticidade acesse: patobranco.govbr.cloud/NFSe.Portal 

Consulta realizada em 29/08/2024 As 08:51:52. 
Para consultar a autenticidade acesse: patobranco.govbr.cloud/NFSe.Portal 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

O 3 ()  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato de Prestação de Serviços n° 767/2024, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO 
LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no OFF/ME sob o n° 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
78.671.641/0001-65, com sede na Rua PEDRO RAMIRES DE MELO, 361, CEP: 85501250, centro, na 
cidade de PATO BRANCO/PR, doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor 
JORGE LUIZ ZANETTE RAMOS, inscrito no CPF sob o n°301.506.630-72 e portador de RG n° 1.461.918-
6-SSP-PR, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente contrato em decorrência da dispensa de licitação n° 61/2024, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

0 objeto  dc  presente termo é a prestação de serviços para realização de exame de bi6psia renal com 
imunofluorescência para dois pacientes usuários do SUS: Joelson Bariviera e Wilson Correia Taborda, de 
acordo com as especificações abaixo: 

Lote Item Código Descrição Unidade Quantidade Prego unitário 
R$ 

Prego total 
R$ 

001 1 92790 EXAME DE BIOPSIA RENAL PARA PACIENTES SUS: 
JOELSON BARAVIERA E WILSON CORREIA TABORDA - 
INCLUINDO: DIARIA HOSPITAL; HONORÁRIO MEDICO; 
AUXILIAR; ULTRASSON; AGULHA BIOPSIA; TAXA DE 
SALA; ENVIO DE EXAMES; MICROSCOPIA ÓPTICA E 
IMUNOFLUORESCENCIA. 

SERV 2,00 3.000,00 6.000,00 

PARAGRAFD ÚNICO - Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente Contrato, 
assim como ao processo de dispensa n° 61/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 

0 prego ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Após o  interregna  de 01 (um) ano, contado da data de assinatura do contrato, e independente de pedido da 
CONTRATADA, os pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, da 
variação dos últimos 12 (doze) meses do indice IPCA — indice de Pregos ao Consumidor Amplo ou que 
venha a substitui-lo ou outro eleito pelas partes, exclusivamente em relação aos custos com insumos e 
materiais necessários à execução do objeto contratado, conforme demais condições estipuladas no Termo 
de Referência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — No cálculo do primeiro reajuste deverá ser utilizado o índice do mês anterior à 
data da assinatura do contrato e o indice do mês anterior à data prevista para o reajuste, conforme disposto 
na Lei n° 10.192 de 14/02/2001. Para reajustes subsequentes deverá ser utilizado o índice do mês anterior 
à data de ccncessão do último reajuste do contrato e o indice do mês anterior à data prevista para o 
reajuste. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 reajuste será realizado por apostilamento ou termo aditivo. 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 — CEP 85601-030 
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CLAUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal 
acompanhada pela Ordem de Serviço (quando houver), devidamente assinadas pelo fiscal designado pelo 
Município, acompanhada das  CND's  do FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento definitivo 
do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela 
mesma. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o processo de 
dispensa de,  licitação n° 61/2024 e consequente contrato, são oriundos da receita vinculada a E.C. 29/00. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará 
na aprovaga[o definitiva do recebimento dos serviços. 

PARÁGRAFO QUARTO - 0 pagamento  sera  realizado pelo CONTRATANTE, após regular e devido 
processamento, através de sua Tesouraria. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por 
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta. 

PARÁGRAFO OITAVO — Os recursos  or  amentários estão orevistos na conta: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

5870 08.006.10.302.1001.2049 0 3.3.90.39.50.30 Do Exercício 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, às Fazendas Federal, Estadual, Municipal e/ou Distrito Federal do 
domicílio/sede da Contratada e da quitação da Divida Ativa da União. 

PARÁGRAFO DÉCIMO — 0 CONTRATANTE efetuará o desconto dos tributos incidentes sobre o valor 
contratado, de acordo com a legislação vigente. 

CLAUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser realizados mediante nota de empenho,em data que será agendada pela  
Coordenação da Regulação da Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde de Francisco  
Beltrão, na Unidade de Terapia Renal, localizada na Rua Pedro Ramires de Mello,361, Centro, na cidade de  
Pato Branco/PR.  

PARÁGRAFO ÚNICO — A vigência do presente contrato é de 180(cento e oitenta) dias. 

CLAUSULA SEXTA— DA MULTA 

Para a ocorrência de qualquer forma de inadimplência da CONTRATADA, quanto as suas obrigações 
assumidas em decorrência do presente contrato, seja parcial ou integral, está ficará então sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n° 14.133/2021 e suas alterações subsequentes e demais 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 — CEP 85601-030 
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legislações pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA RESCISÃO 

0 presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 
a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) os demais mencionados no Artigo 156 da Lei n° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Em oco-rendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei 14.133/2021. 

b) A  CON—RATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdencibria, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas 
no processo de dispensa. 

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES 

As condições estabelecidas no processo de dispensa n° 61/2024 e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

A gestão do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, 
inscrito no CIDF/MF soba n°279.066.200-20 portador do RG n°7.731.242-O. 

A FISCALIZAÇÃO da execução do presente contrato será exercida pela servidoraELAINE D. A. 
ANGHINONI da Secretaria Municipal de Saúde, CPF n°279.066.200-20, telefone (46)3520-2128. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 
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As partes :;e comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 tratamento de dados pessoais dar-se-6 de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 ás quais se submeterão os serviços, 
e para prop5sitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange 
aos dados eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de 
toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações 9 regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento 
contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base 
de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 
contratual. 

PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos pode-es para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

Francisco Beltrão, 28 de agosto de 2024. 

CLEBER FONTANA 
CPF N° 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE 
PATO BRANCO LTDA - EPP 

CONTRATADA 

JORGE LUIZ ZANETTE RAMOS 

CPF 301.506.630-72 
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Município de Francisco Beltrão - PR 
CNPJ: 77816510000166 IE: 

Endereço: R Otav iano Teixeira dos Santos, 1000 CEP: 85601030 Cidade: Francisco Beltrão 
Fone: 046-35202121 Fax: 

NOTA DE EMPENHO 

Núrrero 

24496/2024  
Tipo Erntrdo em Requisição N Req. Corrpra N° 

Ordinário 29/08/2024 15221 235043 

Licitação  
Tipo 

Processo dispensa 

Contrato/Aditivo 

 

Ncirny o 

61/2024 de 28/08/2024  

 

Sequência Contrato Aditivo Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vig. atualizada Inicio da execução Fim da execução Fim da exe. atualizada 

18940 767/2024 - SIM-AM: 7672024 28/08/2024 27/02/2025 28/08/2024 27/02/2025 
Credor  
Fornecedor 

UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LIDA - EPP 

Endereço 

RUA PEDRO RAMIRES DE MELO, 361 

Cidade/UF 

Pato Branco/PR 

Classificação da desp,:sa  

08 Secretaria Municipal de Saúde Saldo anterior 

R$ 398.296,98 
08.006 Fundo Municipal de Saúde 

Valor empenhado 
10.302.1001.2049 Serviço Especializado de Média e Alta Complexidade -  MAC  R$ 6.000,00 

3.3.90.39.50.30 SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS EM SAÚDE DE MÉDIA FALTA COMPLEXIDADE sado alual 

5870 00000 Recursos Ordinários (Livres) R$ 392.296,98 

Do Exercício 

Outras informações 

Histórico  

Código Nome Marca UM Quantidade Valor Valor total 

92790 EXAME DE BIOPSIA RENAL PARA PACIENTES SUS: SERV 2,0000 3.000,0000 6.000,00 

JOELSON BARAVIERA E WILSON CORREIA TABORDA - 
INCLUINDO: DIARIA HOSPITAL; HONORÁRIO MEDICO; AUXILIAR; 
ULTRASSOV; AGULHA BIOPSIA; TAXA DE SALA; ENVIO DE 
EXAMES; MCROSCOPIA ÓPTICA E IMUNOFLUORESCENCIA. 

Certidão Número Validade 

CND FGTS 2024080705180524784127 05/09/2024 

CND TRABALHISTAS 30756073/2024 29/10/2024 

CND UNIFICADA RFB/PGFN 13B8.FABF.6051.5A0C 27/10/2024 

Forma de pagamento: Em até 30 (trinta) dias da entrega/execução dos serviços atestados por Fiscal de Contrato. 
Local de entrega: Nas instalações da Contratada, localizada na Rua Pedro Rarnires de Mello n° 361, Centro - Município de Pato Branco-PR 

02 SERV - EXAME DE BIOPSIA RENAL PARA PACIENTES SUS: JOELSON BA RAV IERA E WILSON CORREIA TABORDA INCLUINDO: DIARIA 
HOSPITAL; HONORÁRIO MÉDICO; AUXILIAR; ULTRASSON; AGULHA BIOPSIA; TAXA DE SALA; ENVIO DE EXAMES; MICROSCOPIA ÓPTICA E 
IMUNOFLUORESCENCIA. 

Finalidade da aquisição*: A presente contratação de prestação de serviços de exame de Biópsia Renal com imunofluorêscencia, tem como 
objeto atendimento ao s Protocolos n° 10.249/2024 e 10.672/2024, ambos solicitando a disponibilidade do exame de biópsia renal com 
imunofluorescencia, cabe aqui esclarecer que o material coletado da biopsia é direcionado pelo próprio prestador hospitalar para análise em São 
Paulo capital, porque É! somente naquele local que realiza a interpretação com imunofluorescência. Portanto serviços ambulatorais não realizam 
essa modalidade de serviço e sim somente serviços hospitalares, por se tratar de um procedimento invasivo e que requer acompanhamento 
médico após a sua realização. 0 exame é realizado na ala responsável pela nefrologia hospitalar por profissionais  medicos  especialistas. 
Cumpre informar que ate a presente data todas as solicitações que recebemos sempre foram realizadas nesse serviço, por já estar englobadas 
todas as responsabilicades na decorrência do exame, também por logística quanto a proximidade e com rota de transporte sanitário viável para a 
Secretaria Municipal de Saúde. A biópsia renal 6 um procedimento muito utilizado pelos  medicos  nefrologistas para identificar as doenças renais 
que outros exames e análises não são capazes de esclarecer, 6 possível obter um pequeno fragmento do rim, de aproximadamente 1 a 2 cm de 
comprimento, através de uma agulha especial, introduzida nas costas do paciente com o fragmento em mãos, podemos avaliar 
microscopicamente o comprometimento das estruturas dos rins e estabelecer diagnósticos, prognósticos e indicações para iniciar ou não 
tratamentos. 

PROC ADM: 23.892/2024 

Matricula CPF/CNPJ 

10902-9 78.671.641/0001-65 

Bairro 

CENTRO 

CEP Fone Tipo de conta bancaria Banco Agência Conta 

85501-250 (46) 3225-5959 Conta Corrente 001 495-2 20790-X 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 125/2023 

OBJETO: Contratação para serviços na realização de biopsia renal para o paciente Jonata Adria, 
usuário SUS em tratamento na rede municipal de saúde. 

Em cumprimento ao disposto no  art.  26 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 
resultado do processo de Dispensa de licitação em epígrafe: 

CONTRATADA: UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA - EPP 
CNPJ N°: 78.671.641/0001-65 

Item riQ Código sistema Especificação Valor Total R$ 

1 91180 EXAME DE BIOPSIA RENAL PARA PACIENTE SUS JONATA ADRIA - 
INCLUINDO: DIARIA HOSPITAL;  HONORÁRIO MÉDICO;  AUXILIAR; 
ULTRASSON;  AGULHA BIOPSIA; TAXA DE SALA;  ENVIO DE 
EXAMES; MICROSCOPIA ÓPTICA E IMUNOFLUORESCENCIA. 

2.700,00 

Valor total dos gastos com o processo de Dispensa de licitação n° 125/2023:  R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais). 

Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito no contrato. 
Homologo a presente licitação. 

Francisco Beltrão/PR, 29 de novembro de 2023. 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
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UNIDADE DE TERAPIA RENAL 
Clinica de Doenças Renais do Sudoeste Ltda. 

03;;  
Unidade de 
Terapia Renal 

  

JUSTIFICATIVA DE SOLICITAÇÃO DE EXAME 

Solicito BIOPSIA RENAL COM IMUNOFLUORESCÊNCIA para Senhor Eleandro 

Machado Soares. 

Considerando que o paciente apresenta alelm.11111111M., em uso de 

INIIIMINOPM.11., mas mantendo quadro dellIMOMMEsse exame 6 essencial para 

esclarecer diagnóstico, prognóstico e indicação para iniciar tratamento adequado. 

Considerando que o paciente possui indicação clinica do exame solicitado, e dado 

a melhor apreciação das diferentes terapêuticas a adotar o contexto clinico-patológico, a 

realização de biópsia renal na IIMMINNIMINIcom evidência de progressão de doença, 

torna-se imprescindível e s6 pode dar-se por meio da realização do exame. 

A urgência do exame, justifica-se pela presença dellIMMIND importante, o qual 

pode ser um sinal de gravidade da lesão renal, perda progressiva e irreversível da função 

renal. 

Francisco Beltrão, 26/08/2024. 

Rua São Paulo, 449— Centro CEP: 85601-010 Francisco Beltrão — Paraná 
CNPJ: 74004425/001-05 Fone: (46) 3523-1190  E-mail:  utrflo@hotmail.com  
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, A REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
78.671.641/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE sITuAgAo  
CADASTRAL 

o
p  A

8
T
I
A0 ?A  A

9
B
8
E
5
R T URA 

NOME EMPRESARIAL 
UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
41.1.1.1. 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PEDRO RAMIRES DE MELLO 

NÚMERO 
361 

COMPLEMENTO 
*,......., 

CEP 
85.501-250 

STR ITO BAIRRO/DISTRITO R

N

R

T

O

R

/ D

O

I MUNICIPIO 

PATO BRANCO 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
UTR@ONDA.COM.BR  

TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

.037 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/08)2024 às 16:40:34 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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Ata ce Reunião de Sócios Aprovação do Balanço Patrimonial e Deliberação de 

Distribuição de Lucros Antecipada. 

UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA 

NIRE: 41203324882 

CNPJ: 78.671.641/0001-65 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de 2023, as dez horas, na sede da 

empresa, sito Rua Pedro Ramires de Mello, n° 361, Centro, CEP 85501-250, Pato 

Branco-Pr, na presença dos sócios, Jorge Luiz Zanette Ramos e  Magnus Engel,  

designado como presidente Jorge Luiz Zanette Ramos. Ordem do Dia: Deliberar 

sobre o balanço patrimonial e Distribuição Antecipada de Lucros, após a analise 

do Ba anço do período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2022 e valores de 

lucros distribuídos entre os sócios assimetricamente, aprovam por unanimidade 

os referidos valores e documentos, os sócios dão plena geral e irrevogável 

quitação dos valores recebidos a titulo de Lucros Distribuídos, conforme 

demostrados no balanço. Fica a sociedade autorizada a distribuir 

antecipadamente lucros do exercício em curso, com base em levantamento de 

balanços ou balancetes intermediários, proporcional as cotas, assimetricamente 

ou de forma convencionada entre os mesmos. Observada a reposição de lucros 

quando a distribuição não seja confirmada no encerramento do exercício social, 

em detrimento do Capital Social. Após a apresentação, não houve qualquer outra 

manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida foi aprovada e assinada por 

todos os sócios. 

Pato Branco, 14 de abril de 2023. 

cm 

JORGE LU
I

Z ZANETTE RAMOS 
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2° Tabelionato de'Notas 
Rua Carumuru, 327 Centro - Pa.t-16ranco-PR - -1246 / 

Gabriel Loureiro  di  Rocha - Tatefflo  

Reconheço por SEMELHAN94-as assinat as 4e.  JOR9k,k:01;: 
ZANETTE RAMOS e MAGNUS ENGEL. Pato 
12 de julho de 2023 - p9.08:30h. E C 21,73), 
Funrejus -  RS2.68. Selo. R$2,00, FLJNP SON.  RS0.32., 
Total: R516,24 
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JORGE LUIZ ZANETTE RAMOS, brasileiro, solteiro, médico  corn  registro no CR.M 
8555/PR, nascido em 06/05/1957, natural de Lages, SC, portador da Cédula de Identidade RG n" 
1.461.918-6/SSPIPR e CPF n" 301.506.630-72, residente e domiciliado na Rua Manaus, IV 333, 
bairro Pinheiros, CEP 85504-370, em Pato Branco, PR, MAGNUS ENGEL, brasileiro, casado pelo 
regime de comunhão parcial de bens, médico com registro no CRM 8753/F'R, portador da Cédula 
de Identidade RO n° 1.319.974/SSP/PR e CPF n°327.103,729-91, residente e domiciliado na Rua  
Brasilia,  El' 864, bairro Pinheiros, CEP 85504-379, em Pato Branco, PR, únicos sócios 
componentes da sociedade empresarial limitada UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO 
BRANCO LTDA, com sede a Rua Pedro Ramires de Mello, IV 361, Centro, CEP 85501-250, em 
Pato Branco, PR, registrada na Junta Comercial sob o NIRE 41203324882 em 01/11/1995, e ultima 
alteração contratual registrada sob 6' 20042344018, em 24/06/2004, inscrita no CNPj Sob n' 
78.671641/0001-65, resolvem assim alterar o contrato social: 

1a: O Capital Social que era R$ 3.890,00  (tees  mil oitocentos c noventa reais), fica elevado em RS 
996.110,00 (novecentos e noventa e seis mil cento e dez reais) com aproveitamento da conta de 
lucro acumulado no período de 31/12/2019, passando a ser R$ 1.000.000,00  (urn  milhão de reais) 
totalmente subscrito e integralizado proporcionalmente aos sócios conforme segue: 

a) JORGE LUIZ ZANETTE RAMOS, que possui na sociedade RS 1.945,00 (um mil 
novecentos e quarenta e cinco reais) subscreve e intewaliza neste ato com aproveitamento 
da conta de lucro acumulado no  period()  de 31/12/2019, o valor  dc  RS 498.055,00 
(quatrocentos e noventa e oito mil e cinquenta e cinco reais); 

b) MAGNUS ENGEL, que possui na sociedade R$ 1.945,00 (um mil novecentos e quarenta e 
cinco reais) subscreve e integraliza neste ato  corn  aproveitamento da conta de lucro 
acumulado no período de 31/12/2019, o valor de R$ 498.055,00 (quatrocentos e noventa e 
oito mil e cinquenta e cinco reais). 

2": Em virtude da presente alteração o capital social integralizado no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) divididos em 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma fica distribuído entre os sócios da seguinte forma: , 
Sócio Na Quotas Valor Total RS % 
JORGE LUIZ ZANETTE RAMOS 500.000 500.000,00 50 
MAGNUS ENGEL 500.000 500.000,00 50 
TOTAL 1.000.000 1.000.000,00 100 

3a: A vista das modificações ora ajustadas, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições 
contidas no contrato primitivo que, adequado as disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis .a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA 
CNPJ 78.671.641/0001-65 

NIRE 41203324882 
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JORGE LUIZ ZANETTE RAMOS, brasileiro, solteiro, médico com registro no CRM n" 
8555/PR, nascido em 06/05/1957, natural de Lages, SC, portador da Cédula de Identidade RG n" 
1.461..918-6/SSP/PR e CPF 301.506.630-72, residente e domiciliado na Rua Manaus, e 333. 
bairro Pinheiros, CEP 85504-370, em Pato Branco, PR, MAGNUS ENGEL, brasileiro, casado pelo 
regime de comunhão parcial de bens, médico com registro no CRM n° 8753/PR, portador da Cédula 
de Identidade RG 1.319.974/SSP/PR e CPF n' 327.103.729-91, residente e domiciliado na Rua  
Brasilia,  n" 864, bairro Pinheiros, CEP 85504-379, em Pato Branco, PR„ únicos sócios 
componentes da sociedade empresarial limitada UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO 
BRANCO LTDA, com sede A Rua Pedro Ramires  dc  Mello, n" 361, Centro, CEP 85501-250, em 
Pato Branco, PR, registrada na Junta Comercial sob o NIRE 41203324882 em 01/11/1995, e ultima 
alteração contratual registrada sob n" 20042344018, em 24/06/2004, inscrita no CNPJ sob n" 
78.671.641/0001-65. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de UNIDADE DE 
TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA, e será regida por este contrato social e pela Lei  
tic'  10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade  tern  sua sede na Rua Pedro Ramires de Mello, n" 361, 
Centro, CEP 85501-250, em Pato Branco, PR, podendo abrir e encerrar filiais, agências e 
escritórios, em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos Sócios através da maioria 
de votos. 

Parágrafo Único: Fica eleito o foro da cidade de Pato Branco, PR. para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato social. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá prazo de duração indeterminado e iniciou suas 
atividades em 01 de julho de 1985. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto: Clinica médica, nefrologia clinica, 
hemodiálise, didlise peritonial intermitente, didlise peritonial ambulatorial continua, transplante 
renal, nutrição parenteral. 

CLAUSULA QUINTA: 0 Capital Social, totalmente integralizado, é de RS 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor nominal de RS 1100 (um 
real) cada uma, dividido entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio N" Quotas Valor Total RS % 

JORGE LUIZ ZANETTE RAMOS 500.000 500.000,00 50 
MAGNUS ENGEL 500.000 500.000,00 50 
TOTAL 1.000.000 1.000.000,00 100 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão 
caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, exceto 
mediante autorização de sócios que representem a maioria absoluta do capital social. A cessão das 
quotas obedecerá ao procedimento estabelecido na Cláusula Sétima. 

CLAUSULA SÉTIMA: As quotas somente poderão ser cedidas a terceiros após terem sido 
oferecidas preferencialmente aos sócios, com prazo mínimo de quinze dias, para que possam 
exercer ou não, o direito de preferencia. Decorrido esse prazo e observada a igualdade de 
condições, podem ser oferecida a terceiros, estranhos à sociedade. 

Parágrafo Único: A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o prego por elas exigido. 

CLAUSULA OITAVA: Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a 
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios 
exercerem esse direito, os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, 
as quotas disponíveis. 

CLAUSULA NONA: A sociedade somente poderá exercer o direito de preferencia A aquisição 
total ou parcial das quotas, se os sócios não o exercerem no prazo de 24 horas preferencialmente 
aos terceiros, estranhos A sociedade, observando que esta aquisição se faça sem prejuízo do capital 
social ou das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos das reservas de lucros. Estas quotas 
permanecerão em tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias, se não forem alienadas neste prazo, a 
sociedade deverá promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das 
quotas, revertendo o seu valor para a conta  dc  lucro que originariamente disponibilizou os recursos 
para as quotas em tesouraria. 

CLAUSULA DÉCIMA: Decorrido o prazo de preferência, e assumida pelos sócios ou pela 
sociedade, ou por terceiros, a totalidade do aumento, haverá reunião dos sócios para que seja 
aprovada a modificação do contrato, nos termos da Lei 10.406 de 2002. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Não exercido o direito de preferência pelos Sócios ou pela 
sociedade, o cedente estará automaticamente autorizado a efetivar a cessão a terceiro, pelo preço 
mínimo indicado anteriormente, conforme exigência do parágrafo único da Cláusula Sétima. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Na hipótese de não efetivada a cessão no preço ofertado e 
persistir o sócio na intenção de alienar suas quotas, o procedimento referente ao exercício do direito 
de preferencia, deverá ser repetido, observado o novo preço mínimo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Sociedade será administrada pelos sócios, os quais 
delegar a gerência e administração, por unanimidade, nos termos do artigo 1.061., da Lei 10.406, de 
2002, por este mesmo instrumento, a JORGE LUIZ ZANETTE RAMOS e 'MAGNUS ENGEL, 
que também, assumem perante o Conselho Regional de Medicina, a responsabilidade técnica. O 
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gerente e administrador é considerado investido cm suas funções na data de assinatura deste 
instrumento. 

Parágrafo Primeiro: 0 administrador  sera  dispensado de caução e poderá ser destituído da função, 
sem direito a qualquer indenização, por deliberação de no mínimo 2/3 dos titulares do capital social, 
conforme o comando legal do  art.  1.061 da Lei 10.404/2002. 

Parágrafo Segundo: Sua destituição se opera pela aprovação em reunião de titulares de no mínimo 
2/3 do capital social, que deve ser averbada no registro competente o prazo máximo de 10 dias. A 
renúncia do administrador se torna eficaz em relação a sociedade no momento de sua comunicação 
escrita e em relação a terceiros após a averbação na Junta Comercial. 

Parágrafo Terceiro: O uso da denominação social 6 privativo do administrador nomeado, o qual 
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este instrumento ou 
determinações da Lei. 

Parágrafo Quarto: Na mesma assembleia de quotistas que destituir o Administrador, outro será 
eleito e empossado. 

Parágrafo Quinto: O administrador declara não estar impedido por lei, e que não praticou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
Sistema Financeiro Nacional, as Normas de defesa de concorrência, as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador tem o dever de diligencia e lealdade, nos 
termos estdbelecidos no  art.  1.011, da Lei n° 10.406, de 2002, bem corno fica obrigado a prestar 
contas e informações aos demais sócios, da sua administração, apresentando-lhes balancetes mensais, 
inventário anual, relatório da administração, demonstrações financeiras e respectivos Balanço Social, 
quando do encerramento do exercício social, ou excepcionalmente quando solicitado por escrito e 
com antecedência  minima  de dez dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade remunerará o administrador mediante o 
pagamento mensal de pró-labore, que  sera  definido pelos sócios em reunião. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Ao administrador é atribuido plenos poderes, internos e 
externos, necessários realização do objeto da sociedade, os quais o autoriza a representar a 
sociedade ativa e passivamente. judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, 
desistir, firmar compromissos, confessar dividas, fazer acordos, contrair obrigações, inclusive 
outorgar procuração em nome da sociedade, quando a pratica de qualquer ato assim exigir. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: É vedado ao Administrador bem como a qualquer procurador 
ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações estranhas ao objeto social, tais 
como, fiança, aval, endosso, aceite e de todo e qualquer titulo de favor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A reunião dos quotistas será convocada. pelo Administrador, 
com antecedência  minima  de dez dias, mediante a expedição de cartas convocatórias, com local, 
data, a hora e a ordem do dia. Os quotistas que representarem mais de 5% (cinco por cento) das quotas 
do capital, também poderão requerer ao Administrador a convocação da assembleia, indicando, 
desde logo., a matéria a ser deliberada. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: As deliberações Sociais, nas quais cada quota de capital representa 
um voto, serão tomadas em reunião de sócios, cujo o quórum de instalação será a maioria absoluta do 
capital social. O quórum de deliberação é também o da maioria absoluta do capital social, exceto no 
caso de alienação do estabelecimento, cisão, fusão ou transformação, quando o quórum deliberativo 
será de três quartos dos votos dos quotistas. 

CLAUSULA VIGÉSIMA: Em livro próprio de atas da administração e de registro das reuniões de 
sócios quotistas  sera  lavrada ata dos trabalhos, podendo esta ser de forma sumária, bem como as 
ocorrências e deliberações dos sócios, assinada pelos membros da mesa epelos sócios presentes. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária 
poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção a sociedade e aos 
outros sÓcios, por escrito mediante protocolo, dentro do prazo de trinta dias, a contar da deliberação 
que discordou, sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado especificamente 
para esse fim. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Dependem da deliberação dos quotistas: 
a) A aprovação das contas daadministração; 
b) Exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio; 
c) A designação de administradores em ato separado, não sócio ou administrador sócio; 

-d) A destituição dos administradores; 
e) O modo e o valor da remuneração dos administradores; 

A participação nos lucros dos administradores e dos empregados; 
A modificação do contrato social; 

.h) A transformação da sociedade, fusão, cisão ou incorporação; 
i) Resolução, dissolução e liquidação da sociedade empresarial; 
j) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 
k) Pedido de concordata ou falência; 
1) Expulsão de sócio por falta  wave  ou incapacidade superveniente; 
m) Investimentos em outras empresas, coligadas ou controladas; 
.n) Aumento de capital  corn  bens ou moeda corrente; 
o) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo permanente; 
/7) O ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do inventariante, 
em substituição ao pagamento de haveres do "de cyjus ". 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os sócios, por unanimidade, deliberaram por não 
constituir  cc  nselho fiscal. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante 
notificação aos demais, a qualquer tempo por vontade própria, por dissidência em relação a alteração 
contratual deliberada pela maioria, pela falta de afeição social, com base no comando legal no  art.  
1.029, da Lei  If  10.406, de 2002, além de outras  macs  de foro intimo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Na hipótese da clausula anterior, os herdeiros ou sucessores, 
após a devida homologação da partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que 
ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitar ou não. Havendo recusa por parte dos 
sócios remanescentes, estes farão levantar balanço especifico para acerto de contas em relação aos 
herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver 
nomeação de inventariante os haveres do sócio falecido poderão ser depositado em conta bancária 
aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação a morte de qualquer sócio o 
comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032, da Lei n." 10.406, de 2002. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Será excluído da sociedade, de pleno direito, a sociedade 
empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente 
assinatura do presente instrumento, observado o comando legal do  art.  1.030, da Lei n.° 10.406, de 
2002. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA:  Seri  excluído da sociedade, por atos de inegável gravidade 
ou justa causa, observando o comando legal dos artigos n° 1.030 e 1.085, da Lei  re'  10.406, de 2002,0 
sócio que praticar, habitualmente ou não: 
a) Calunia; 
b) Concorrência desleal; 
c) Abuso de poder em relação ao cumprimento deste instrumento e da Lei que o rege; 
d) Inadimplência em relação à integralização de quotas subscritas, observado o comando 
legal do  art.  1.004, da Lei 10.406, de 2002. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA: Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão pagos 
mediante a elaboração de balanço levantado especificamente para esse fim, na data da resolução, 
observado o comando legal dos artigos 1.031., e 1.085, da Lei 10.406, de 2002. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA: A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo máximo de 90 
dias, se for até o montante de 5% do capital social ou em até 12 meses se superior, em prestações 
mensais iguais e sucessivas, atualizadas por indice de correção monetária nacional acrescida de juros 
remuneratórios de 0,5% ao  Inds,  calculados de forma simples, procedendo-se a redução do capital 
social e respectivas reservas. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: A sociedade, por deliberação da maioria dos sócios 
poderá adquirir as quotas e mantê-las em tesouraria pelo prazo máximo de cento e oitenta dias, prazo 
em deverá recompor a pluralidade social, sob pena de diminuição do capital social ou dissolução da 
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sociedade se existir somente um sócio remanescente. Esta opção é condicionada à existência de 
disponibilidades suficientes para satisfazero direito do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do 
capital social e reservas. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: No prazo de trinta dias,  sera  levantado balanço da 
sociedade, cuja data-base é a da ocorrência do referido evento. Considera-se como data do evento, a 
data da notificação feito por sócio dissidente de alteração contratual; a data da morte do sócio; a data 
de qualquer outro evento que dê causa A apuração de haveres, corno a data da sentença de execução de 
quotas,  art.  1.026 da Lei n° 10.406, de 2002 ou data da incapacidade superveniente atestada por 
médico, ou sentença judicial ou data que tiver em mora o sócio que subscreveu e não integralizou as 
quotas do capital social. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: O balanço a que se refere a cláusula anterior,  sera  
elaborado por contador regularmente habilitado, que deverá observar: 

a) O valor de mercado dos bens do ativo circulante e a reavaliação a valor venal dos bens e dos 
direitos do ativo permanente; 

b) Todos os ativos e passivos ocultos tais como base negativa para tributos, fundo empresarial 
ou aviamento, aquilatado pelo método holistico; 

c) Os valores ilíquidos oriundos de incertezas por demandas judiciais ativas e passivas ou pela 
existência de títulos de realizaçãoduvidosa; 

d) Não serão considerados os lucros ou perdas posteriores A ocorrência do evento que lhe deu 
causa, exceto se forem consequências diretas de atos de gestão tais como o fundo 
empresarial. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma 
terá inicio em 01 de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro. Quando será apurado o inventário 
fisico e financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em 
conformidade  corn  os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal 
de Contabilidade. A escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme  art.  
1.182, da Lei n° :10.406, de 2002, sendo os seus poderes conferidos por escrito pelo administrador, 
que terão a anuência expressa do profissional liberal e registrado no Livro de Atos da 
Administração, para efeitos da responsabilidade cível, conforme prescreve os artigo 1.177 e 1.178 
da Lei retro citada. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término clo 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas anuais. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA: Em reunião de sócios anual, será decidido o destino dos 
lucros acumulados, a participação nos lucros acumulados, a participação no lucros dos 
administradores e empregados, a constituição de reservas de lucros bem como a sua reversão. Os 
lucros disponíveis, após a constituição de reservas e participações, serão distribuídos entre os sócios 
na proporção de sua participação no capital social, e em conformidade com a determinação da 
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UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA 
SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 78.671.641/0001-65 

NIRE 41203324882 

demonstração do resultado. Se apurados prejuízos serão eles de igual modo suportados pelos 
sócios. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA: A sociedade por deliberação dos sócios poderá: 
a) Transformar-se em outro tipo social; 
b) Incorporar outra sociedade ou ser incorporada; 
c) Fundir-se com outra sociedade; 
d) Cindir-se total ou parcialmente. vertendo seu patrimônio em outras sociedades, extinguindo-

se Se a versão for total, ou absorver patrimônio da sociedade cindida. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA: Aos sócios dissidentes, fica assegurado o direito de 
retirarem-se da sociedade nos termos do  art.  1.077 da Lei 10.406, de 2002, apurando-se os seus 
haveres através de balanço levantado especificamente para esse fim. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA NONA: A sociedade  sera  dissolvida de pleno direito e 
consequentemente liquidada, observado a Clausula Vigésima Segunda, nas hipóteses 

.a) Anulada a sua constituição; 
b) Exaurido o fim social, ou verificada a sua inexequibilidade; 
c) Consenso unânime dos sócios; 
d) Deliberação dos sócios por maioria absoluta; 
e) Falta de pluralidade de sócios por prazo superior a cento e oitenta dias; 
f) Determinação judicial. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA: Fica. assegurada .a possibilidade de continuidade do sociedade,. 
em decorrência de. sua função social, pela vontade de um ou mais sócios manifestada na mesma' --i 
reunião de quotistas, se não houver impedimento legal, hipótese em que serão apurados e pagos. os 
haveres dos demais quotistas mediante balanço apurado especificamente para essa finalidade. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA: Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião 
por maioria. societária, deverá eleger o liquidante, observado os termos do  art.  1.102 e seguintes da 
Lei n° 10.406, de 2002, arbitrando os seus honorários e fixando data para respectivo encerramento. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA: Os sócios declaram para todos os efeitos legais, 
que não estão impedidos, nos termos da lei e do paragrafo quinto da Cláusula Décima Terceira deste 
contrato, de exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em virtude de condenação 
criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA: Os endereços dos sócios, constantes neste 
instrumento são válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e demais 
comunicações, relativamente aos atos societários de seu interesse. 

Parágrafo Único: .E de exclusiva responsabilidade dos sócios e dos demais signatários manterem 
seus dados cadastrais atualizados junto a sociedade, fazendo-o sempre de forma escrita. 
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UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA 
SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRA1  UAL  

CNPJ 78.671.641/0001-65 

NIRE 41203324882 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA: A empresa declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em uma única via. 

Pato Branco, 30  dc  junho de 2020. 

JORGE lU1Z ANETTE RAMOS 
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JUNTA COMERCIAL 
COPARANA I 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/07/2020 11:54 SOB N°  20203287320. 
PROTOCOLO: 203287320 DE 07/07/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002865637. MIRE: 41203324882. 
UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 09/07/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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SECRETARIA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PATO BRANCO DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 

CÓDIGO • 78E71641000165 
NOME  UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA 
CNPJ/CPF..: 78.671.641/0001-65 
ENDEREÇO..: RUA PEDRO RAMIRES DE MELL0,361, 361 - CENTRO DA CIDADE 
CEP • 0 
MUNICIPIO.: UF: 

WINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos 
Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  
no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR  Code  com os dados abaixo: 

Emitida em: 02/08/2024. 
Valida até: 31/10/2024. 1 t F - ,,,r.r..4 ,ir  h L Alli....%: --: ..4...... 
Ano da Certidão • 2024  
Número da certidão • 0053197 111:11:r.  ;i:-.:91.11.2.tnir 1:: 

11Código de autenticidade da certidão: 884665333884665  
11:-.• 1419.0-11---T112 —  
air,  i !1:!__  tat  :ivt:ii 

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. L7-1 ric 4.1-1-1:-.1:L. • . 

Pato Branco - PR em, 02 de Agosto de 2024. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

PREFEITURA DE PATO BRANCO - Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064 

http://www.patobranco.pr.gov.hr  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

0 5 4') 
\-)  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°034192286-07 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.671.641/0001-65 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tribwaria e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 30/11/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www—lazencia_p_r,.g_Qs—br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (02/08/2024 07:48:24) 
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it Secretaria da Receita Federal do Brasil 
1,0

* MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
%Iir4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA 
CNPJ: 78.671.641/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
respons3bilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não  con  stam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta cerldão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 07:49:34 do dia 02/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/01/2025. 
Código ce controle da certidão: 72613.6383.742C.887C 
Qualque rasura ou emenda invalidara este documento. 
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CAI A 
AtXA ECONÕM CA FEDERAL  

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

78.671.641/0001-65 

UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA 

RUA PEDRO RAMIRES DE MELLO 361 / CENTRO / PATO BRANCO / PR / 85501- 
250 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
dépitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:26/08/2024 a 24/09/2024 

Certificação Número: 2024082620150524784102 

Informação obtida em 10/09/2024 09:33:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreqadorisf 1/1 
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POD7R JUDICIARIO 
JUST -CA DO  TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 78.671.641/0001-65 
Certicão n°: 53001165/2024 
Expedição: 02/08/2024, As 07:50:09 
Validade: 29/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.671.641/0001-65, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
auten-:icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Capital Social 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MAGNUS ENGEL 327.103.729-91 R$ 500.000,00 Sócio S Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JORGE LUIZ ZANETTE 301.506.630-72 R$ 500.000,00 Sócio S Indeterminado 
RAMOS 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
MAGNUS ENGEL 327.103.729-91 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
JORGE LUIZ ZANETTE RAMOS 301.506.630-72 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
17/07/2023 20234884754 021 / 985 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA Status  

DE SOCIOS SEM  STATUS  

J o 

G 

%er  'II 

JUCEPAR  

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANA kr 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREIV1 

Certificarnos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

  

Nome Empresarial: UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA 

NIRE :41203324682 
Natureza Jurídica: Sociedado Empresária L,milada 

Protocolo: PRC2419694123 

  

NIRE (Sede) 
41203324882 

CNPJ 
78.671.641/0001-65 

Data de Ato Constitutivo 
01/11/1995 

Inicio de Atividade 
01/07/1985 

Endereço Completo 
Rua PEDRO RAMIRES DE MELLO,  Ng  361, CENTRO - Pato Branco/PR - CEP 85501-250 

Objeto Social 
CLINICA MEDICA, NEFROLOGIA, CLINICA, HEMODIALISE, DIALISE PERITONIAL INTERMETENTE, DIALISE PERITONIAL AMBULATORIAL 
CONTINUA, TRANSPLANTE RENAL E NUTRICAO PERENTERAL 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/02/2024, As 11:58:40 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código ABUITPLC. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 
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I PROCESSO NP: 

CADASTRO CONTRIBUINTE:„ 
,::550000 

ALVARk 

DATA EXPEDIÇÃO: r  

057  
PREFEITURA MUINICIPAL DE PATO BRANCO 

Secretaria de Administração e Finanças 
Rua Caramunj, 271 Centro 

Tel/Fax (46) 225-1544  
E-mail:  pref.  plan©whiteduck.com.br  

ALVARÁ DE LICENÇA 
FPARA: 

E F.7NCTONAMNTC) 
[ 
Nidi;i7k-ÁZTÁO SOCIAL: 

T.TNIDADF  

ENDEREÇO: 
F UI PED?.0 PA:MIRES DE HELLC)  

ATIVIDADE: 
CLIN DE ITIEMODIALISE E DIALISE 

ICNPNCPF: 

110 
-186-,;1641000165 

„. i 

AREA OIL: 
O 

^ 

O PRESENTE ALVARÁ DE LICENÇA DEVERÁ SER ElÍtrçarlarMaNaieento  
VISÍVEL DE FÁCIL ACESSO A FISCALIZAÇÃO 

DIVERCiNO COLOMBO 
SCET MUMC tE ADMIPWST. E FIWAWAS 

OECRE10M 4116$ 

%.L'Or; SLMENIE f:UM cOMPRVAN7h DE ACAML\O nc EXERCIC:G 
CORRENTE 

Secretário de Administrção e Finan.. 

O 
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Chefe  so  Departamento de Contratações Públicas 
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Município de Capanema — PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA 
RENAL COM IMUNOFLUORESCÊNCIA PARA PACIENTE DO SUS, COM 
ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo 
autuação do processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente 
processo de contratação 6. Assessoria para a confecção/conferencia/juntada da 
pesquisa de preços, além da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais 
justificativas, se necessário, bem como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de setembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.pr.gov.br  Página: 2 
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Município de Capanema — PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA 
RENAL COM IMUNOFLUORESCÊNCIA PARA PACIENTE DO SUS, COM 
ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Constam dos autos os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo 
Sr. João Antônio Bazzanella Luft, bem como vai em anexo o orçamento definitivo do 
presente processo de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) 
item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no 
sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de setembro de 2024.  

PAP  k0  a tana ch u z Pa a 
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 3 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA RENAL COM IMUNOFLUORESCÊNCIA PARA PACIENTE 
DO SUS, COM ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade Unidade 
Preço 

miximo 
unitário 

, Preço 
maximo total Empresa/Marca 

1 69308 
EXAME DE BIOPSIA RENAL 
COM IMUNOFLUORESCÊNCIA. 

 .1  
' 

UN  R$ 3.000,00 R$ 9.000,00 
UNIDADE DE 

TERAPIA RENAL DE 
PATO BRANCO LTDA 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 9.000,00 

Certifico que confeccionei a pl *lha do orçamento definitivo com os dados enviados pela secretaria demandante. 

tfAl0 ÇI1L J Ç)ÇPkQ  
Fabiana  Schulz  Fddilha 
Assessora da SELOG 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE 

UNIDADE DE 
TERAPIA 

RENAL DE 
PATO BRANCO 

LTDA 

DANFSE N° 
202400000001666 

CONTRATO 
767/2024 - DL 

61/2024 - 
FRANCISCO 

BELTRÃO/PR 

HOMOLOGAÇÃO 
DL 125/2023 - 
FRANCISCO 

BELTRÃO/PR 

RS 3.000,00 RS 2.755,00 R$ 3.000,00 R$ 2.700,00 
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061  
Município de Capanema — PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a 
despesa e a análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
para fins da contratação do seguinte objeto: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 
EXAME DE BIOPSIA RENAL COM IMUNOFLUORESCÊNCIA PARA 
PACIENTE DO SUS, COM ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de setembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 4 
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PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA 
RENAL COM IMUNOFLUORESCÊNCIA PARA PACIENTE DO SUS, COM 
ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas,  
inform  amos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000) e informamos a existência 
de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes da contratação, sendo que o pagamento  sera  efetuado através da(s) 
Dota4o(Cies) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2024 2750 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.50.99 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de setembro de 2024. 
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TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA 
RENAL COM IMUNOFLUORESCIENCIA PARA PACIENTE DO SUS, COM 
ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente 
cadastrado(s) no sistema, conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela 
PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde - SAODE 

1.1.2. Órgãos Participantes: Não se aplica. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA RENAL COM 
IMUN OFLUORESCÊNCIA PARA PACIENTE DO SUS, COM ADOÇÃO DE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais). 

1.4. MODALIDADE: Dispensa de licitação. 

1.5. FORMA: Não eletrônica. 

1.6. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.6.1. Processado pelo sistema de registro de preços. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de 
Logística e Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de setembro de 2024. 

oséha Kriger BeckWPagaiii 
Chefe  di  Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA 
RENAL COM IMUNOFLUORESCÊNCIA PARA PACIENTE DO SUS, COM 
ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem 
necessidade de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento 
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e 
objetivos do "Programa Compras Capanema". 

Dessa forma, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Destarte, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, 

para fins de controle prévio da contratação, encaminho os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de setembro de 2024. 

FELIPE 
CARVALHO 
ROMERO 

Assinado de forma 
digital por FELIPE 
CARVALHO ROMERO 
Dados: 2024.09.10 
10:14:42 -0300' 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretario Municipal de Logística e Contratações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 1 



06ri 

• 

• 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral do Município - PGM 

PARECER JURÍDICO N° 219/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Salde — SAÚDE. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Serviço de fornecimento de exame de biopsia renal com 

imunofluorescencia para paciente do Sistema Único de Saúde - SUS, com adoção do sistema 

de registro de preços. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da 

Procuradoria-Geral, o processo de dispensa de licitação, visando à contratação do objeto identificado 
alhures. 

Constam no PA: 
I) Portaria 8.721/2024; 

II) Solicitação de abertura de processo de contratação;  

III) Termo de referencia definitivo; 
IV) Pesquisa de pregos; 

V) Documentação de habilitação do(s) futuro(s) contratado(s); 
VI) Despacho inicial; 
VII) Termo de juntada; 

Orçamento definitivo; 
IX) Termo de encaminhamento de processo; 
X) Parecer contábil; 
XI) Termo de emissão de instrumento contratual e declaração unificada; 
XII) Despacho final, deferindo o prosseguimento do processo de contratação. 
E o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 
realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 
pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.pr  gov.br Página: 1  



• 

066  Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral do Município - PGM 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à PGM tecer considerações acerca do 
mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada 
da Administração Pública ao tragar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como 
necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco 
na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública e/ou  corn  os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
confonne documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta.  
Dispõe o  art.  96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  96. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá observar o disposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especialmente com Os seguintes 
documentos: 

I - documento de fOrmalizacão de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  37 e seguintes desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  minima  

necessária; 
Vi- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de  prep;  
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Alem disso, consta no termo de referencia a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do prego, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4. •Do cabimento da dispensa de licitação.  
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de dispensa 

de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

Art.  99. É dispensável a licitação: 
(-) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outras contratações; 

(--) 

Avenick Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fonc:(46)3552-1321 - ramal 217 
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[Observação: o valor do inciso lIdo  art.  99 da LCM1-1/22 foi atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta 
e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto Municipal n° 7.3,13/20241 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da LCM 14/22 
pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porem a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando  hi  impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de urna valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvi do. 

E exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porem optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  art.  99 da LCM 
14/22.  

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com o disposto no § 2° do  art.  99 da LCM 14/22:  

Art  99. (...) 
(.) 
§ 2° Para fins de aferição do valor que atenda ao limite referido no inciso lido caput deste artigo, deverão 

ser observados: 
- o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos da Administração;  

ii  - o somatório da despesa realizada  coin  objetos de mesma natureza (gênero), entendidos como tais 
aqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nível de desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de 
detalhamento, de acordo com o Plano Padrão de Despesas Orçamentarias do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.  

III  - a desconsideração, no somatório, dos valores despendidos nas contratações verbais de pequeno valor, 
de que  !raw  o  art.  103 e seguintes desta Lei. 

Destarte, compete As Secretarias Municipais, especialmente à Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública - SEFAZ, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização 
de contratações diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referência, 
Assim dispõe o  art.  36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art  36. 0 termo de referencia é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve  confer  os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro. 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 
como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o  prep  de 
mercado, acompanhadas dos pregos unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível. 

Ill - fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
L7 - a relação dos documentos essenciais ci verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
Vil-forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X- os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1' 0 termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 
Ill - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
§ 2' Em relação à informação de que trata o inciso II do § I° deste artigo, desde que fundamentada em 

justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em disuincia compatível com suas necessidades. 

§ 3' Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo  sera  
observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps, sera  exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração,  sera  admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo  coin  regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referencia pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação.  

Corn  efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referencia serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além das 
especificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compt5em o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 
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2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do 

contratação, seguindo-se o modelo padrão confeccionado pela PGM, e também as condições 
especificas constantes no TR, que se mostram adequadas As especificidades do objeto. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais e especificas 
constantes do TR estão adequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade 
da execução contratual. 

2.5.3. Das obrigações do Contratado.  
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do 

contratação, constando, ainda, algumas obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação e expressa previsão de obrigações especificas, 

vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e também as especificas estipuladas no TR. 

2.5.4. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do 

contratação, não havendo condições especificas, na forma do disposto na minuta do Edital e no 
TR. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais 
constantes do TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais, além de condições especificas de 

fiscalização da execução do objeto da contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 

especificas previstas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das 
disposições da LCM 14/22. 

Além disso, no que tange A função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-
se necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a 
continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das 
contratações públicas, nos termos do  art.  221, § 40, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art. 221. (..) 

§ 40  Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(-) 
§ 60  Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas fisicas e jurídicas contratadas. 
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Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referencia para o exercício 
das funções são efetivos, o que, portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Dos recursos orçamentários.  
0 termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente a despesa 

proveniente da contratação. 
Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que supre a exigência 

legal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referencia é suficiente para demonstrar o interesse 

pilblico da realização da presente contratação. 

2.5.8. Da vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação, de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, bem 

como a ata de registro de preços poderá ser convertida em contrato administrativo, nos termos do  
art.  119 da LCM 14/22, previstos no termo de referencia, está de acordo com as disposições legais 
que regem o tema. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços. 
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presente 

contratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

"Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimado  sera  definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

1 - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior  el  data da pesquisa de  preps,  inclusive mediante sistema de 
registro de  preps,  observado o índice de atualização de  preps  correspondente;  

Art  42. Nas contratações diretas por incaigibilidade ou por dispensa, quando  new  for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta lei, o contratado deverá comprovar 
previamente que os pregos estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 
de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros cotratantes no período de 
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo que indique a 
justeza do  prep  da contratação." 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem corno toda 
a documentação relativa à pesquisa de preços realizada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 
numa contratação direta, ainda mais quando escassas as empresas que fornecem os materiais e/ou 
prestam os serviços necessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto. 

Ademais, consta no IR que a razão da escolha das empresas cotadas, sendo que foi definido o 
critério de menor preço, após pesquisa de pregos, na qual foram solicitadas propostas orçamentárias 
para, via eletrônica  (e-mail),  aos hospitais especializados na área de nefrologia, ressaltando que apenas 
foi obtido uma única cotação de pregos solicitada. 

Nesse cenário, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 
utilizaca para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s)  corn  o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscrit-,ores dos respectivos documentos. 

2.7. Da adoção do sistema de registro de preços.  
No caso vertente, o termo de referencia indica a adoção do sistema de registro de preços. 0 caso 

é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art  53. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 
seguinte: 

(..) 11-processamento por meio de sistema de registro de  preps,  quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de pregos, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. E o que estabelece o  art.  3°:  

Art  30 0  SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contrataçães permanentes ou frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa;  

III  - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive 
nas compras centralizadas; 

IV- (.) 
- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 
adoção do SRP, notadamente o incisos I,  III  e V supramencionados. 

Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos 
confeccionados pela PGM, indicam as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de pregos, 
adotada para esta contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando 
a suficiência e adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do  art.  292 da 
LCM. 

2.8. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, I e  III,  relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.9. Da minuta da ata/contrato. 
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

2.10. Recomendações, 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política. administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de irriprobidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como  ern  desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Vera, LCM 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 

10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176, 
P.O., I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 2°, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de contratação direta, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do 
contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  72,  P.Ú.,  ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 1°, 
da LCM 14/22). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho di

t).

C

,

o

,

lono, aAo  dia 11 de setembro de 2024. 

Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAEI/PR 66.740 
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Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA 
RENAL COM IMUNOFLUORESCENCIA PARA PACIENTE DO SUS, COM 
ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 44/2024 

Considerando o Parecer Jurídico n° 219/2024, emitido pela Procuradoria-Geral 
do Município de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no 
processo, cujos fundamentos fazem parte desta decisão, AUTORIZO o 
prosseguimento do processo de contratação, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de' setembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 44/2024 

Objeto da Contratação: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA 
RENAL COM IMUNOFLUORESCÊNCIA PARA PACIENTE DO SUS, COM ADOÇÃO 
DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida- 
de 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

69308 EXAME DE BIOPSIA RENAL COM3,00  
IMUNOFLUORESCÊNCIA. 

UN  3.000,00 9.000,00 

Total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais).  

Art.  99. da LCM 14/2022; 
dispensável a licitação: 

(•••) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outras contratações; 
(—) 
{Observação: 0 valor do inciso II do  art.  99 da LCM 14/22 foi atualizado para R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) pelo decreto Municipal n° 
7.343/2024}) 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA 
CNPJ: 78.671.641/0001-65 
ENDEREÇO: R PEDRO RAMIRES DE MELLO, 361 - CENTRO 
CIDADE: ATO BRANC/PR 
CEP: 85.501-250 
TELEFONE: (46) 3225-5959  
E-MAIL:  UTR@ONDA.COM.BR  

EXTRATO DO CONTRATO N° 260/2024 
Processo DispensaN° 44/2024  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.prgov.br Mina: 1 
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Data da Assinatura: 11/09/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA. 
Objeto: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA RENAL COM 
IMUNOFLUORESCENCIA PARA PACIENTE DO SUS, COM ADOÇÃO DE SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$9.000,00 (Nove Mil Reais).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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GMalt Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

CONTRATO N°260 PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 
1 mensagem 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: utr@onda.cpm.br  

BOM DIA 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

    

11 de setembro de 2024 As 10:17 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO! 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
(46)984013549 

,R) CONTRATO 260- UNIDADE DE TERAPIA.pdf 
376K • 

https://mail.google.com/mail/11/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2829255375640087950&simpl=msq-a:r-4475192753... 1/1 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanel@gmail.com> # Gm  

11/09/2024, 10:19 Gmail - DISPENSA N° 44/2024 

DISPENSA N° 44/2024 
1 mensagem 

   

    

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 11 de setembro de 2024 às 10:19 
Para: admsaude@capanema.prgov.br, selog.joao@capanema.prgov.br  

BOM DIA 
A DISPENSA DEE LICITAÇÃO N° 44/2024- OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE 
BIOPSIA RENAL COM IMUNOFLUORESCÊNCIA PARA PACIENTE DO SUS, COM 
ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
ESTA PRONTA, PODERÁ SER UTILIZADA A PARTIR DE 12/09/2024. 

ROSELIAKRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

• 
(46)984013549 

Classificação por Fornecedor DISPENSA 44.pdf 
90K 

https://mail.doodle.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-6303200755851956478&simpl=msg-a  x-4742428139... 1/1 
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 44/2024 
Última atualização .11/09/2024 

Local: Capanema/PR Orgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 81- Atividade do Fundo Municipal de Saude 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  75. I 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 11/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000140/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Objeto: 

SERVICO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA RENAL COM IMUNOFLUORESCENCIA PARA PACIENTE DO SUS COM 

ADOCAO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 9.000,00  

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Número Descrição Quantidade , Valor unitario estimado Valor total estimado Detalhar 

EXAME DE BIOPSIA 

RENAL COM 

IMUNOFLUORESCENCIA. 

3 R$ 3.000.00 R$ 9.000,00  

Exibir 1-ide 1 tens Página < > 

< Voltar 

Criado peta lei n'' '14.133/21,0 Portal. Nacional. de Contratações Publicas (PNCP) é 

o sitio eletrónico oficial destinado a divutgaçiAo centralizada e obrigatbria dos atos 
exigidos  ern  sede de ucitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diptoma. 

C: gerido  pet()  Comite Gestor da pede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiada deliberativo com suas atribuigões estabei.c.,;cidas no Decreto r10.754. 
de d de agosto de 2021. 

O desenvotvimento dessa versa° do Portal é ui .n esforço conjunto de construção 
de uma concepciYao direta legal, homologado petos indicados a compor o aludido 
corrirL6. 



A adequa0o: fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos retativos 
às contratF.içóes disponibilizadas no PNC,F.) por força d Lei n" 14133/2021 ào de 
estrita responsabilidade dos Or0o:,, e t:.ntidades contratantes. 

0.600 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

•-• 

4 lir.olça di!,  uso.  

• 
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Contrato n° 6603/2024 
Última atualização 1.1/09/2024 

Local: Capanema/PR ôrgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade executora: 81 - Atividade do Fundo Municipal de Saude 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 260 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 11/09/2024 Data de assinatura: 11/09/2024 Vigência: de 11/09/2024 a 10/09/2025  

Id  contrato PNCP: 75972760000160-2-000065/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000140/2024  

Objeto: 

SERVICO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA RENAL COM IMUNOFLUORESCENCIA PARA PACIENTE DO SUS, COM 

ADOCAO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 9.000,00  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNI3J/CPF: 78.671.641/0001-65 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA 

Histórico 

Evento o Data/Hora do Evento Baixar 

Inclusào Contrato 11/09/2024 - 10:21:33 

Exibir 1-1 de 1 itens Pãgina < > 

< Voltar 

Criado i..eta Lei 14,133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgacao centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de Licitagóes o contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma. 

É gerido peto Comité Gestor da Pede Nacional de Contratações Públicas, um 
cologiado deliberativo com SuOS atribuiçõe5.; estabelecidas no Decreto n" 10.764. 

de 9 de agosto de 2021. 

0 dosenvolvirm•.;nto dessa versAo do Portal e um esforco conjunto do construg'f.io 

de urna concepco diret,-;:k Legal, nornologado pelos indicados a compor o aludido 
comite. 
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A adeciLiacgio fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
às contrafações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14133/2021 SãO do 
estrita responsabilidade dos ergo; f.:intidades contratantes. 

IlttP5:1/POrAPI.O.(;MT.YiÇPPPQr1Q111i•gQ.Y.12.r 

0/#  Q8OQ 978 9Q.01 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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Registrar processo licitatório 
Informações Gerais  

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

llOs campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (h informar) no SIM-AM 

Ano* 2024 

Modalidacle.4.• Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/inexigibilidade 44  

Recursos provenientes; de organismos internacionals/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

14  Número edital/processo* 

Dotação Orçamentaria 0900110301100120812750339039 

Descrição do Objeto* SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA RENAL COM 

IMUNOFLUORESCENCIA  PAM  PACIENTE DO SUS, COM ADOÇÃO DE SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Forma de Avaligão Selecionar 

1:1 A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/201.6) 

Preço máximo/Referência de preço - 9.000,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 11/09/2024 

CPF: 63225824968 (Logg_gt) 

httos://servicos.tce.or.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 

N./ 
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Município de Capanema — PR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 260/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o 
n° 78.671.641/0001-65, sediado(a) no seguinte endereço: RUA PEDRO RAMIRES DE MELLO, 
361 - CEP: 85501250 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Pato Branco/PR, com o seguinte 
endereço eletrônico: utr@onda.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 46 3225 
5959, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). JORGE 
LUIZ ZANETTE RAMOS, CPF N° 301.506.630-72, com função de: Responsável Legal, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n° 44/2024  e em observância As 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22j  e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas 

ÓRGA-.0 GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Saúde- SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO:SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA RENAL 

COM IMUNOFLUORESCÊNCIA PARA PACIENTE DO SUS, COM ADOÇÃO DE SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
Item Código Descrição do Marca do Unid Quantid Prego Preço total 

do 
produto 
/serviço 

produto/serviço produto ade 
de 
medi 
da 

ade unitário 

1 69308 EXAME DE BIOPSIA UNIDADE DE  UN  3,00 3.000,00 9.000,00 
RENAL COM TERAPIA 
IMUNOFLUORESCÊN RENAL DE 
CIA. PATO 

BRANCO 
LTDA 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
13) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
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c) a Proposta do contratado; 
cl) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se 
o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
,2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 

encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar 
o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 12 (doze) meses, contados a partir 

da emissão e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal.  
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 9.000,00 ( Nove mil reais), deste 

instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 

no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato; 

.l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 
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m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei IV 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue 
na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A 
Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

2) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22;  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência, 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1. 7. 

5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 2018 (LGP12), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  60  da I,GPD; 

• vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD; 

g) 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 
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o 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justific:adamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD,  ail.  37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvio ,s ou abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

/,) 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 

no Os contratos e convênios de que trata o § 1' do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados 
A. autoridade nacional. 

1.8. 

5.3. Não será admitida a subcontrataçlo  do objeto contratual. 
1.9. 5.3.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.10. 5.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução do objeto. 

5.3.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.11. 5.3.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As 
suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  207, da LCM 14/22; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem 
os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do 

Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou 
conforme disposto no Termo de Referência.  

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, 
o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao 
fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal 
e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 
definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado 
pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, 
constatando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
até o 5'' (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento  ficará 
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pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao 
Contratante. 

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos 
da administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o 
disposto no  art.  63 da Lei n°4.320, de 1964. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da 
contratação; 

1)) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto 
da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não 
for embargada pelo contribuinte. 

7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços 
contratados, nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores 
referentes a impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia 
do contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela 
incontroversa somente  sera  liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos 
incidentes sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido 
ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo 
contratado,  sera  precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento 
de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo 
sancionador, em que  sera  garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 
lhes são inerentes. 

7.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do 
objeto, a liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em 
formato digital, para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada 
exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 

7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, 
especialmente os integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria 
auxiliarão no controle da observância das normas legais e regulamentares quando da 
realização da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo informar ao 
Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município 
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qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a 
realização de suas atribuições. 

7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no 
controle da regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a 
responsabilidade solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 
pagamentos pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação 
de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores 
por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas 
no parecer contábil que integra o processo de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA  
CONTRATAÇÃO  

9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 
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9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação 

(caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de alinhamento com o 
objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de 
Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do 
objeto da contratação. 

9.6.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) 

seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, 

se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF 

do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como 
interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e 
responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 
contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que 
o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, 
as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se 
houver, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil 
(mínimo de dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou A. realização de novo processo de contratação. 

9.8.2. Inte2ram as atribuições do fiscal técnico: 
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a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes as 
suas atribuições; 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneacloras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

O fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 
e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto 
constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir 
da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo 
de contratação, em conjunto com o agente público técnico da  area  ou dos agentes responsáveis pela 
requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente 
público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A. pontuação obtida e 
habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do 

contrato, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat6rios 
pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e 
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de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 
garanti as e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdencidrias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a 
PGM, para a tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descurnprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutnção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados 

diretamente A execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal 
Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na 
execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
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9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Inte2ram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar A. autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a 
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, 

eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
0 elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 
produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos 
bens entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de 
recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal 
gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as 

ocorrhicias positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de 

modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22.  
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10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.12. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, 
constituirá a validade da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura 
do documento pelas partes. 

1.13. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destinados à formalização da alteração contratual. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na 
hipótese de o presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o 
limite. de 25% (vinte e cinco por cento). 

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LC:M 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superlor a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Indice Nacional 
de Pregos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
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unilateral do contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará 
o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes 
do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 
o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de 
obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de 
mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, 
na LCM 14/22, regulamentos e neste instrumento. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  

12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é 
apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 
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b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no 
Termo de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, 
nos termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do 
Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o 
servidor responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do 
Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos 
mencionadas no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de 
recebimento definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e 
assinado por todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por 
qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados 
dos profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  
in  loco, em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar 
a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão 
público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da 
contratação, não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar 
relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as 
devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em 
que haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a 
partir do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o 
objeto da contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as 
diligências necessárias para comunicação ,das autoridades competentes, objetivando a abertura de 
processo administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção 
de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade 
ou A quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e 
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o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência 
e o requerimento indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação 
eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal 
da Coritratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos Os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do  
Term()  de Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se as regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão 
municipal competente. 

12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  
comprascapanema.pr.gov.br., até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que comprove efetivo 
fornecimento/prestação do serviço. 

12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará 
os procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão 
competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do 
termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

12.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por 
agente público sem vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente 
justificadas por escrito e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão 
da peculiaridade do objeto da contratação. 

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de 
responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 

12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá 
ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o 
disposto no  art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. 0 Contratado  sell  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida;  
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

o ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 
declaração falsa durante a vigência da contratação; 

h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência 
da contratação, 

i) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referencia, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 
14/22. 

13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(i5es) 
administrativa(s) as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de 

qualquer ente federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sera  aplicada quando ocorrer as infrações 

administrativas previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se 
tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações  
contidas no Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, 
observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em horas, a multa  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em dias, a multa  sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, a multa  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para 
um determinado evento, em que haja horário marcado para a realização do 
fornecimento/execução do serviço, a multa  sera  de até 10% (dez por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 
(quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sera  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o 
limite de tempo de atraso correspondente a 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sera  considerada a 
inexecução total da contratação. 

13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as 
seguintes regras: 
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a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre 
o valor estimado do Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste 
instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta do 
licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a 
qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou do Termo de 
Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na 
reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo 
de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de 
extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, 
motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação 
com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste 
instrumento, quando houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de 
Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas 
"h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também 
ser aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções 
administrativas serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as 
regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento. 

13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado 

independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
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13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do 
Município de Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na 
Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as 
regras estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, 
devendo ser acrescidos os honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da causa, e todas as custas e despesas processuais. 

13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das 
fases de instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será 
aplicada por decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração 
(CJA)., na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 
416 do Código Civil. 

13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não 
impedem a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 
12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 

13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as 
disposições previstas no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 

âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
Versão LCM 2.24 



Município de Capanema — PR 

Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 
cláusulas de reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a), em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgdo Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
I) suspensão do direito de licitar e contratar; 

assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e 
de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista;  
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c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente A. Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução 
da contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, 
bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n' 8.078/1990). 

17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município 
irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
obje':os entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço.  
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão 
as providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, 
inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Oas empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital 

de lic:itação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das aTividades exercidas; e 
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b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DO ACESSO LIVRE 
19.1. 0 Contratado concede livre acesso aos servidores da TCM DO TCU E DA PMR 

(Controle Externo e Interno) documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 
contratado. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)JORGE LUIZ ZANETTE RAMOS-, 
representante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de setembro de 2024. 
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DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Diretor-Geral da SECON: Márcio Kebler Passaglia 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R.  Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 

secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdorniro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
kfailiNIMENIMEN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO No 44/2024 

Objeto da Contratação: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EX-
AME DE BIOPSIA RENAL COM IMUNOFLUORESCENCIA PARA 
PACIENTE DO SUS, COM ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

             

 

C6digo do 
produto/ 
ItINKO 

         

Preço 
inaxinin 

 

       

Preço 
miximo 

   

item Nome do produto/serviço  Quantidade 

 

Unidade 

     

        

            

             

EXAME DE BTOPSIA RENAL COM IMUNO- I 
3.00 Pt LIORESCPNCI  A  

Total: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais).  

69308  UN 3.000.00 9.000.00 

Art.  99. da LCM 14/2022; 
E dispensável a licitação: 
(-) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; 
(...) 
(Observação: 0 valor do inciso II do  art.  99 da LCM 14/22 foi atual- 
izado para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e 
dois centavos)  pelo decreto Municipal n° 7.343/20241) 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO 
f.TDA 
CNPJ: 78.671.641/0001-65 
ENDEREÇO: R PEDRO RAMIRES DE MELLO, 361 - CENTRO 
CIDADE: ATO BRANC/PR 
CEP: 85.501-250 
TELEFONE: (46) 3225-5959  
E-MAIL:  UTR@ONDA.COM.BR  

EXTRATO DO CONTRATO N°260/2024 

Procco DLyensa  N° 44/2024 

Data da Assinatura: 11/09/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: UNIDADE DE TERAPIA RENAL DE PATO BRANCO 
LTDA. 
Objeto: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EXAME DE BIOPSIA 
RENAL COM IMUNOFLUORESCENCIA PARA PACIENTE DO 
SUS, COM ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$9.000,00 (Nove Mil Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA No 
58/2024 

Data da Assinatura: 11/09/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: Associação dos Usuários de Agua Tratada - Microssistema de 
água Engenheiro Pinto/Sio Francisco. 
Objeto: FORNECIMENTO DE AGUA POTÁVEL PARA PRÉDIO 
MUNICIPAL LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE ENGEN- 
HEIRO PINTO -  SAO  FRANCISCO - ZONA RURAL. 

Valor total: R$ 665,00 (Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
IdeNNIONW  

DECRETO No 7.574, DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 

Designa Comissão Temporária de Recebimento dos materiais e serviços 
para realização da 22° Feira do Melado. 

  

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CA PANEM 

 

QUARTA -FEIRA, li DE SETEMBRO DE 2024 - EDIÇÃO 1524 
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oselia Kriger  Beck gani 
Chefe o Departamento da Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Município de 
Capanema P _to 

DESPACHO  

Coin  relação ao processo de dispensa de licitação 44/2024: SERVIÇO DE FORNECIMENTO 
DE EXAME DE BIOPSIA RENAL COM IMUNOFLUORESCÊNCIA PARA PACIENTE DO SUS, COM 
ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  
https://www.capanema.prgov.br  o processo licitatório na integra. 

Ca.panema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 19 dia(s) do mês de setembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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